
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO- 2008/2009

Enú€ a COIüPANHIA DO METBOPOLIÌÁNO DE SÃO
PAULO À,IETBô. com sêde à Fua Boa Visia. 175. - CênrÍo. São Paulo - SP. CEP
01014-001, inscíilâ no CNPJ/ÍIIF sú ne 62.070.362/0001-06, doÉvântê dênominada
smplêsmêr€ ÌúEI BÓ, epesenÌadã por sêu Dirêto' PÊsidenie em Èrêrccio JosÉ
JORGE FAGALI, e, de outro rado, o SINDICATO OOS ENGENHEIFOS NO ESIADO OE
SAO PAULO - SEESP, com sedo na Fuâ GênêbÍâ nq 25, São Pauo - SP, CEP 01316-
901, CNPJ 4F sob nq 62.637.137/0001-09, repesenlado por seu Pesidente, Ense.
MURILO CELSO DE CAIVPOS PINHEIFO, nesto alìo represenlando os Engenhenôs
Empr€gados, doravanrê dênomanado SINDICATO, é fiímado o píssente ACOFDO
COIEïVO DE TRABALHO, nâs condiçõês â seguií dispostas:

I - cLÁUsULAs EcoNôüIcAs

CLÁUSULA 1! - BEÂJUSTE SALAÊIAL

SeÍá conc€dido à calegoíiâ pÍoÍissionaÌ abíangida pêlo pÉsêntê Acoído Coletlvo, a paÍtiÍ
de I ! dê mâio de 2008, um reajuste salarial de 6,08% (seis víryula êro oito por cênto),
incidenlê sobíê os sâlál os devidos em 30 dê âbíil dê 200E, sendo 4F1% (quâtro vírgulâ
cinqüenL è um por @rÍo)lelelenlesao IPC/FIPE e 1,50% (um ví€ulá cinqüenla por
cento) a líìulo de aum€nlo r€al.

cLÁusuLA 2: - sÂLÁBto NoFtuÂnvo

O salárlo normallvo da cãì€goria
3êiêcênro6 ê rrlntâ ê clnco Íeâ|3),

CLAUSULA 3I. HORAS EXTBÁS

prollss onal passa a ser d€ FS 3.735,00 (três mil,
a parÍiÍ ds 1qdê maao de 2008.

O I/IETFO íemune€lá âs horas ênÉordináíìas excedenì€s à lornada noÍmal d€ tÍabalho.
com o âdicionâldê 100% (cêm poí cênto), incidênüa sobíe o valof da ho|a no.mal.

Pârágralo 1r - Evêniuâis compê'ìsâçõês dê jornada dê líâbslho, de qualqu€r naluÍea,
sêíão considêrâdas como ioÍnada noÍmâlde lÍaba ho.

2! - O lúÊTFÔ eletuaá o pâgarnênto das horâs ênÍas íêâlizadas no m6s, no
útildo mês de comDet6ica.
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CLAUSULA4! - ADICIONAL NOÌURNO

a hoÍa noturna, preslada das 22h00 às 5h00, seÍá Emunerada com um adicional de 50%
(cinqüênta por c€nro), incideúe sobÌe o vâlor da hoÍs noímâ|.

CLÀUSULA 5! - ADIANTAI'ENTO AUINZENAL

o METRÔ manteíìi o pâgâmênlo de adlanlamento quiuenal no vâlor coÍÍ€spondenle a
35% (ldnia e cinco por cênto) do sâlá o nominal de seus empegados, obseívâdos os

PaEgraro 1o ' O saláio nomiial dilizado, paía llrc de cálculo do adianlamento quinzenal
é o rêglsÍado na caneila prcr ssionâl do êmprêgado sob o lÍtllo ds salá.io mensâl

PaÉgraÍo e - Eíe adiantamento quinzenal de salá o sená descontado no pâgâmênlo
rinalde saláios do rcspectivo mês de compe!ência.

oúUSULA 6I. cRÉDITo DA PFIIIIEIFÂ PARCELA DO .I39 SALÃBIO

A pimeilâ parcêla do 13e Salário sãÍá cGdiladâ no diâ 15 dê jan€iÍo d€ cada ano,
mediantê opção do êmpíegado, € corespondêíá â 50% (cinqúêntâ por cento) do saláio
nominal e das GÉti{icâçõês por Têmpo d€ S€Mço, êventualmente pâgâs.

ParágÍaÍo le ' T€rão di€ilo ao benêÍíclo oB €mpregados qus üveÍem mais dê s (lrés)
m€6es de lempo do seÍvlço no METRO, ro diâ 31de dêzembro do ano anteÍior.

ParágEío 2q ' A opção peÌo €cebimenio dêveíá s€r Íeila no mês de novembm.

cLÁusuLA 7| - sa!ÁRro suBsrrurçÂo

Gâíânlia ao êmpGgado subsiilulo do mêsmo saláÍio percebido pelo êmprêgado

CLÁUSULA 8T. Avlso PBÉvIo PROPORCIONAI AO TEi.IPO DE SEFVIçO

O METRÓ concedeÉ, aléín do prâzo l€qal, Aviso Pévio dê 5 (cinco) dias, por âno de
seÍviço pÍestado à êmpÉss.

II - GAFÁNÌIÀS GERÀIS

clÁusuLÂ 9r - tNcENÌtvo À EDUcaçÃo E PFonsstoNAuzaçÃo

O METRÔ promovêrá convênÌo com enídâdes que oJercçam cuÍsos dê spsrlêiçoanento
prolissional, indicândo, o Sindlcalo, as matéÍiâs qu€ possam conÍibuir paê â quâlillcaçáo
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CLAUSULÀ 1O! - FECURSO ÂDMINISTFÀÍIVO E DISCIPUNAR

No caso dê Íoscisáo conlratual por nicialiva do ÍIIETFò. com oLr ser ,ustã causâ. sêíá
ass€gurado ao êmprêgado o diíello de deÍssa, mediant€ recurso adminisÍalivo de suâ
autoÍiâ, â sêr encaminhado âo Dirêtoí da sua árêa, âssêguÉndo-sê ao lrabalhadoÍ o
orévio aesso a seus dados cadasl.ais. inclusivê médicG.

10.1 - O dnêito de deÍêsa do emp@qado devêíá sêí por êlê êxêrcido poí êscíío, no prazo
mAimo dê 3 (Í€s) dias úleis, êvcluindo, pâíâ côntâoem, o diâ dâ âsslnÂlura da
Comunicação de D€sligamento CD ê incluindo o dia do vencimênro.

10.2 - Exeícido o dtêito dê dêÍêsa, a dara d€ desligamenrìo do emprcgado seá
considerãda a parlir da data da decisáo íinâl do Diíetor. Ouândo da demissão por Justâ
câusâ vigoÍâÍá a dâtâ êsiâbêrêcidâ nâ comunlcação de D€sligâmênro (cD)-

10.3 - Ficâm êxcluídôs dâ prêsêíìlê clá|]sula os empíêgados quê se encontÍa€m em
período de experìência de 90 (novenla) diâs dêcorridos dâ âdmissão, coríormê l€glsìação

GLÁUSULA 11T " PUNIçõES ANTEFIoRES

11.1 As medidas disciplinares aplicadas aos êmpêgadc há mâis de 24 (vinte e quaÍo)
m€ses não seÍão mais conslderadas para qualquêr eieito.

11.2 - Nos ca6os de píocessos s€lêtivos someni€ s€rão consideÊdâs âs mêdidas
discipllnar€s apllcadas nos 12 (doz€) meses an€nores à data timile da inscrìçâo no

cLÁusuLA 12. - EFEnvaçÂo DE PBoMoçÃo

O IúETFÔ asseouÊÉ o leoistro nâ CTPS dos empíegadog quando ocorercm
modiricaçoes ou aheÌaçõos iuncio.ais em dêcoíência dê píomoções devidamente
apfovadas, tazêndo jus o €mp@oado âo novo saláío â paítiÍ da data do elelivo exêrcício
da nova funçáo, consignada na emissão do competênte docuÍnênlo de moümenÌação de

GLÁUSULA 13T.ocUPAçÃo DE CAFGOS

Os caígos ou Íunçõ€s que exlam conhêclmenìosdê engenhâÍis, nâ Íoma da leiem Vgor,
deveéo sêr p€ênchidos poí êngênhêircìs e estes egistlados em CarleÍâ como lâ1, s€ndo
nese €so lambém considêÉdo engenheiro.

a) Pala o caqo ou fuiçáo quê êxÍâ pa€ sua ocupaçáo nÍvêl supêÍior em êngenhana,
esle sêrá considerado como lal e esiaú âb€ngido pêlo píesênle AcoÍdo Colelivo.

b) Engenheiro qu€ oplaÍ pelo pagamonlo da conlÍibuição sindical unlcamenle ao Sindicâlo
dos EnqenhêiÍos, na íoÍma do Artigo 585 da CLT, èstaÍá abíangido pêlo pr€senls Acordo

ì  zt^t



CLÁUSULA 14: - SINDICÂNCIA SOBFE EIIIPREGADOS

O I,IETRÔ comunicatá o lalo aô êmprêgãdo envolvido êm sindicância, por êscrilo'
esoecilikndo o assunlo, com anlecêdéncia ds 2 (dois) dias ut€is sêmpr€ qLe houver
nê;€ssidâdê d€ seJ depoimemo no rêÍêÍido p'ocesso o€mp?gado Podêá convocar um
rêorêsêntanlìê do S|NbìCATO paÉ assistrÍ à slndlcância, sêm que haja quâlqu€f
màn êstacão dêssê r€presentânte no desênrclar dos tísbalhos

PalaEd'o Un,co- O ênpíegado convocado pâÍa a s:ndcánoal€d diÉitode anolaÌ ate 3
(lÍèsi empíêgados que possam prêslaÍ e$laÍecim€ntos sobrê a malèna

CLÁUSULA 15E. DESENVOLVIMENTO TECNOLóGICO OE RECURSOS HUÍIIANOS

mêta d€slinaí a médiâ anual dê 20 (vinte) hoÍas por êmpíegado
de L'êinamento. desenvolvrm€nlo, apêíêrçoanenlo oL reciclag€m

por Ì€pÍêsentânt€s do IúETBÔ e do
dê naturea lÍâbalhisìa.

O METRÔ teíá como

CLÁUSULA 16. - PENDÊNChS TBABALHISTAS

seíá cíiada umâ comissáo pêíínanentê, JoÍmada
SINDICAÌO. com o obieuvo de discutir pêndênciâs

CLÁUSULA 17!-GBUPO DE APOIO AOS DEPENDENÍES OUiMICOS

o METRÓ, êm conjunto com 1 (um) lepíesenlanle indicado peìo slNDlcATo' dâÍá
orosseoui;ento ao ÈoqrâÍa de Apoio aos Depend€nlês Ouímicos já implânlado rà
ôomoa-ntria. O METBÓ êslênderá aos lrabâlf'adores do turlo nolu'no as Ínesmas
qaG;tas € lÉ1âmênl,o dispensâdos âos tÍabalhâcloÍes do tumo dluÍno

1 7.I - A reunião do grupo de apoio aos dep€ndentes qu Ímicos têrá a duíação de 2 (duas)

CLÁUSULA18'- PLANO DE CAFFEIRA

Na imolantacáo do Plano de Careirà a emprêsâ impl€mertâía as medidas nêcossànâs
o.r, áoeouá a no''renc'alu,â do caÍso dos engêrhêrcs quê êsl€jam exoÍcendo unçao
ìécnica com a denominaaão de Engenheno
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III - GAFANÌIÁS INDIVIDUÂIS

CLÁUSULA 19|. GRATIFICAçÃO PORTEMPO DESEFVIçO

Ao êmpreqado quê êslabêlêcêu contíâlo dê ìrâbalho côm â êÍnpresã âté 3ly420OA sêÍá
conc€dido um adicionâl dê 1 % (um por cêíno) sobíê o seu saláio nominal (salá o-base),
pan cada ano dê Íâbâlhô êlêlivo, pâgo â pâÍtt do 5q (quinlo) ano d€ visôncia do vínculo
êmpíêgÂlício, limitada lal galilicação â 3s% tnn|a e cinco poÍ cenÌo) do salâio nominal
do b€nêficiárlo. Esle benaiicio não se êslendeÉ aos €mpregados contratados a parrir d€

19.1 - Feg€s para conlagem do lìempo dê sêryiço:

Pal.igÉlo l. - O lsmpo de seÍviço do empEgado pâra êÍêlto do pagamênto da
gralilicação seÍá contâdo â pâítn de suâ âdmissão no METBÔ.

Pâíágíâlo 2e - Nâ contâgem do lempo de seruiço do emp@gado s€Éo computados os 3
(trés) p mêims ânos de alastam€nto por 'auxíliô doença' € 5 (cinco) anos de aÍaslamento
dêcoíêntês de acdente do tÍabâlho, Ìempo durante o qual o METRUS paqa a
complêmentação sâlarial prevista na Cláusuìa 34., do pr€senle Acordo Col€livo.

PâÉslaio 3q . SeÉo iambém compulados no lempo dê sêMço do empregado a qu€ se
reÍeÍem os pa.áq€tos lq o 2q:

âì o perioao antenor eÍetivamenre Ìabãlhãdo no TVETBô peos empregados cujos
contíatos dê irâbalho tenham sido Escindidos voluntanamenle ou não, sem ocorênciâ dê
jusla causa, rcadmilidos no ÀrEÌnÔ, sendo cedo que a conLagom do lsmpo anlerior de
sewiço obodêc€É aos mesmos cÍléÍios €slabel€cidos no píesenle AcoÍdo Col€tlvo pa|a
o pagamenlo d€sla Gratl,lcação. De igual toma, sêrá também considêíado o l€mpo d€
seMço anteíioÍ prêíado pêlo êmpÉgâdo que, admilido mêdiântê conl€lìo de tíâbalho por
pfazo dêtêÍminâdo, for subseqüênìêmênlê admilido mêdiântê conkâlo dê ìíâbslho por

b) os pêííodos em que o emp€gado liver sê âÍâíâdo do seruiço em údudê dê âcidenlê

c) o p€íodo anle.ior de líabalho €Íelivo no METRó por €mt€gados oue tenhâm sê
apos€nrado aris a dara dê 31/10/85, sê Íêadmitidos no lúETno. os smpÌegados que *
aposenlaÍam a parllr dê 01í 1/8s, se readmilidos no |\,4ETFO, não lerão compulado, pâfâ
eÍêito da glaliÍlcãção, o pêííodo encêrado com a aposênladoda, mas apenas o lempo de
sêÍviço píeslado â panf dâ rcâdmissão!

d) pârâ êlêlto de coniagêm de lêínpo desta Gratificaçêo por Tempo dê SeÍviço, ricâm
êssêguíados os lêmos do ilêm 'd' e íespêctivos subllêns, do parág€ro segundo, da
CráLsulâ 28r do Acordo-Colelvo de 1986. aplicados aos eÍìprêgados ríansleÍidos da
EMPLASA ôâ'â ô À/EÍFO êm marcô dê 1984.
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19.2 - A padir de 01/11/85 não seâo compulâdos no tempo de seMço do empregâdo,
parâ êfêilo do pagamento desla GÊtilicâção, os peíodos decoreniês dâ cêssáo do
êmpÍegado aulo zada pelo ÀIEÌRO, paa peslar seNiços a outas eniidades, excluÍdâs
âs sindìcâis e licenças diveÍsas, desde que molivâda pela vonlade expressa e ìnlêrêssê
panicular do êmpregado.

19.3 - Regras para o pagam€nto dêsla GÍalilicação:

PaÊg€Ío 1q - Se o poÍíodo aquisitivo corespondenle a cada 1 (um) ano de *ruiço
eletivo s€ complelar no curso do més calendáÍiô, a Gralificação será somêi1ê pâgâ a
padir do mês subs€qü€nto, garanlindo ao empÊgado o pagamento da GÉìilicâção
pÍoporcionalmênlìe aos dias do mês anlêÍior o poslorior€s à aquisiçáo do dircito a êsta
G€lilicação.

PaÉgrâio 2q - O percênluâl coÍíespondênlê aos anos dê seMço lncldlíá sobÍÊ o salÍio
nomlna! mensal do êmpíegâdo, excluídas as hoÍas ext€s e íespectivos adlclonais de
rsmuneÍação, bêm coÍno dÌáÍiâs ê out|as vantagsns de câíátêí pessoal. o sêu valoÍ não
podeã exceder ao valor do saláio Íixo propoícional que o empregado êÍelivamênte
lec€b€r em ÍLrnção dos seÍviços quê houvs p€stado no més. Não havendo sêrviço nem
pagamsnlo de saláÌio nominalnomés, não haveá pagamenio da Gralilicação no mesmo

PaÍágíalo 3q - O peÍcêntuâl ds GÉÌíicação incidiÍá sobrê o vâloí do 13e Salá o e das
Íénas-

PâÍágíâlo 4a - Em câso d€ rescisão do conlrâto de kâbalho, fica asseguÍâdo o pâgâmênlìo
dâ G€lìÍicaçáo p.oporcionalmenìe aos dias do mès Íâbâlhado pêlo empÉgâdo.

PârágÉÍo 5! - Sob€ o valor da GÉliÍicâção incidiíáo âs contíibuiçõês de Píevidència
Sociâ|, Fundo dê Gârânliâ porÍêmpo dê Sêtu|ço € lmposto dê Rênda,

PârágÉfo 6r - Os êÍnpÍegados âÍâslâdos poÍ acidentê do ìíabalho lêÍão dir€ilo ao
pagamento da GrariÍicação porTempodê Sêíviço, calculadâ sobÍê osâláíio beneÍÍclo e a
compl€mentação feila p€lo METFÌUS, duÍaniè o pêríôdo de âlastamênlo âté â íespecliva
âha ou aposenladoria, respeilada a cláusula 34! do presente Acodo Colelivo,

PaÉglaío 7a ' Pala os smpÍegados alastados por auxílloìoença sêÍ1 âssêguÍado o
pagâmênÌo dâ GíatÍlcação poí Têmpo de SêMço a que ÍlzeÍem jus, s€gundo cíiérios ds
píêsêntê cláusuÌâ, dêsdê quê eslês se €nconlrem ainda percobêndo a complemenìâção
elanal de que Íata a cÌáusula 34r do píesenls Acoído Colelivo. N€ss€s casos, o
perc€nlual rclalivo ao cálculo de GÉlilicâção por Têínpo de Sêrviço sêrá aplicado aie o 3'!
ano de aÍasramento, sobre a complementaçâo paga pêlo METBUS, coíÍome previslo na
cláusu a 34'do pÍês€nle Acordo Colelivo. Findo o pagamentô dâ coíìpl€m€nlação
salaÍiâl por parlê do l'rlETRUS, c€ssaÉ iambém o pagamento e a contagêm dê tempo ch
GratÍicÂção poí Tempo de Serulço.

Pâíágrâlo 8! - A GElificação não sêÍá consideada no salâio do emp@gado pÂrâ êiâilo
dê sêu ênquadíâmento nâs tabelâs d€ bÊneliciG vo'untiârios conedidc pêlo [,|ETBO,
nêm podêé sêÈir dê bâsê pâÍâ í€lvlndlcações de equiparação saladal, prêúías no
arligo 461 da cLÏ.
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19.4 - A GraliÍlcação âqui insliluídâ, por sêÍ vanlagem irulìo dê n€godâ€o colêllva e por
se íeâjustâí esponlânêâmênte, umâ vêz quê é lixâdâ êm pêrcêntuâl sobíê o sãlário do
êmpfegâdo, íica êxcluídâ dê quâlquêí cof€ção salâíial ob gâtóÍiâ píêvistâ na leglslaçáo

CLAUSULÂ 20! . ESTABILIDADE PAFA OS EMPFEGAI'OS POFTÀDOFÊS DO
víRus Do Hrv E acoMEÌrDos pELo cÂNcEÊ

O METBô gaantir.i €siabilidade no empreso e pagamenro de saláios e dêmâis
benelícios aos empr€gados ponadores do vtuus HIV e àqueres aconoliclos pêlô Câncêr, a
panir da daÌa em qu€ tor confimada a exislência da moléslia, alis a incapacitação lotâl do
êmpregâdo pa€ o tfabâlho.

CLÁUSULÁ 219. ESTABILIDADE PÀFÀ ÊMPREGADOS ACIDENÏADOS NO
TRABALHO

O MEÍBO gâÍânlirá a manulençâo do conlíâlo dê t€bâlho do empregado âÍastado poÍ
molivo de âcideÍrte do lrabalho ou doençâ proÍissional, pelo peÍiodo de 12 (doze) mes€s,
conlados a parrir da alla pr€vidênciáÌia para etorno ao tÉbalho, únlome p€visto nâ Lei
8_21í91.

21 .1 - o empÍegado que venha soÍreÍ Í€dução pafcial ou peÍmansnt€ na suâ capâcidadê
de lrsbâlho, dêcoí€ntê dè âcidêntê do lÍabalho, at€stada pof órgão oÍicialdo INSS, será
tÍalado de a@rdo @m a lesislação visenlê. O empíegâdo íêadaplâdo ou íemanejado não
sêrá considêÍâdo pâradigma pâíâ êlê to de equiparação sâhnal.

21 .2 - Ficâm êxcluídos dâ gâfânìiâ êsÌâbêÌecida, nêsla cláusula, os casos de rcscisão de
contato de tabalho porjusta causa, ou poÍ iniclatlvâ do empÉgado, e medianlê acordo
enlre as pa&s sob a assisténciâ sindicâ|, ou no téímino de conìralo por pÉzo
dereminado, bem como os de emp@sados âcidenlados du€nlê a vigência de conlrato de

CLÂUSULA 22' - ESTABILIDADE PABA OS EMPBEGADOS AFASTÂDOS POR
I'dOTJVO OE OOE!çA, PAFA FINS DE PFESTAçÁO DO SEBVIçO MILITAF OU EIII
PEBIODO DE PFE.APOSENÌADOFIÁ

22.1-O METRó âsseguísíá â pêmanència no emprcgo duante 120 (cênlìo ê únte) dlas,
contados a pa.tÍ dâ ala p€videnciáÍìa, aos €mpÍegados aÍastados d0 seMço duranlê
período supe or a 2 (dois) mesês, íecêb€ndo auxilio doença. Nos casos de aÍâstamenlo
recebendo auxilio doênça por período inlêÍior a 2 (dois) m€ses, a ga€nlia será dê 90

22.2 - O METRÔiambém ass€guÍará a pêÍmânènciâ no êmpíêgo poÍ 60 (s€ssenta)diâs,
conlâdos a padf do íetorno ao lrabalho, aos empregadôs aÍâstados para lins de
prêstação do SeMço ÍúllllaÍ.
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22.3 - Aos emp€gados qus comprovadam€nte eslivêr€m a um mâimo de 24 (vinte e
quarro) mesês da aqulslção do dlrelro à aposentadorla pmpoÉlonal ou por qualqu€r
modalidade seÉo concêdid€ gaíantas d€ êmp€go ê de salá o no peíodo quê faliar
para a- obtênção do bên€Ííclo pÍêvldenclário, indspendênlìê do iêmpo dê sêÍviço no
I\,'IETRO,

PaíágÍaío 10 - PeenchidG os requisitos para â âposnlado a, cessam as garantiõ dê
empÍêgo ê sâláÍio previsìas no presente incisô.

PânágÍâlo 2! - O emp@gado evenilalmeniê dispênsado deverá complovar o dnêito às
ga6nlias da prcsenie cláusula no prazo dê 60 (sessenla) dias, coniados da comunicação

22.4'Ficam exc uídês dâs gâÉnlias estabêl€cidâs nesta cláusulâ as hìpólìeses d€
rescisão do conlrato dê trâbâlho por Inlclaliva do emprêgado e mediânle âcordo €nlr€ as
parles sob assislência sindicâ|, poí molilo de lérmino dê conlíâto dê tíÂbalho poÍ prazo
determlnado, por Íêscisão duíân!ê â vigêncla d€ conlrâlìo dê expêíiéncìa e nâs rêscisõss

cLÁusuLA 2s! - ESTÀBTUDADE paRA EMPFEGADAS cEsrar{rEs, MÃEs
ÂDOTÀNTÊS E PAIS

23.1 - A emp@gada gestanie s€Éo assguíados a manutenção no emp@go ê .lo
salário, d€sde a conlimação da gÍavld€z até 210 (duzênlos e dez) dias apits o pano.

PaÍágraÍo Único - A êmpíêgada gestants deveÉ comunlcaí a gravldez ao médico do
Íabalho que analisará sua condiçáo iísica, Írenlo ao carqo ocupado, o qual podeá
íecomêndar suâ lÉnsÍeênciâ têmpoíáíia, durante o pêdodo de g€stação, para
dêsêmpênhâÍ outíâ alìvidâdê. a êmpíegada realocada não podêÍÁ sêf considerada como
paradigma em pleito de equipaaçáo salariâl ê 1êrá gaanìido seu rêloíno à áí€a de

Ë.2 . À €mp@gada gestanle lambém Íicâ âssêguÍada a licençâ nâtêínidsdê sêmprs
limitada em 120(centoe vinte)dias, @nlome p€vislo em lei.

23.3 - O ÌúEIFÔ iambém conceded gaíanlia dê êmprego ê dè saláio dê 90 (nov€nia)
dias, conlados a parlÌ da dala do r€tomo da licênça prevista na cláusllâ 26 do píesenlis
Acordo CoLêlivo, para a empr€gada que adotar judicialmenle cia.ça com até 2 (doi6)
anos de ldade, mêdlante âpresenlação do compovante ds adoção.

23.4 - Ao empregado seíá âsseguÍado a garanlia de €mprsgo ou salá o de 30 (tÍlnla)
diâs, corìiâdos â paÍiÍ do nâscimenlo do Ílho nalural ou da adoçáo judicial dê criânça
com 

'dade 
aÌe 2 (dois) anos, redÌânlê âpÉsenÌação dos lêspectivos comprovant€s.

23.5 - Ficam excluÍdas das garaniias previstas nesta cláusulâ âs hlpótesês dê r€scisão do
contralo de Íabalho por inicialiva do empregâdo, e medianlè acordo êntrê as pa.t€s con
assislència sÌndical, por motivo dê tómino de contrato de kabalho por prâzo determhado,
pof íêsclsão du€nlê a vlgênciâ dê contlalo de expoiôncia e nas rescìsóês por lusta

l. ,au *J.
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CLÁUSULA 24! - FÉFIAS ANUÀIS

24.1- Os valorês rslatlvos à íemunêíaçâo de ÍéÍiâs individuals e dã parcela íinal do 13r
SaláÍio dos empr€gados sêíáo âcrêscidos dâ GÍaiilicâqão por Tempo de SeMgo e dâs
médias das hoías êxlías, do adicioÍal nôtumo, dos Plantões de Sobrcaviso BIP e, dG
oeÍcenluais dê insalubídâdê ou dê oêriculosidâdê.

PaíágÉÍo Único - A remuneEção das iéías individuais e o pagam€nto da paÍcela linal do
130 Salário também s€Éo acÍescidos do Adjcional Ì€nsllóno, do AdìcÌonâl dê Condlção €
da média do Adicaonal dê Motoíislâ, na conloÍmidadê dos Adìivos âos contrsios
individuais de lrabalho.

24.2 - Salvo nas hipótes€s dos Ìncisos lll € lV do aÍtlgo 130 ê no aítigo 133 dâ CLT, o
METBO assêguraÍá a lodos os êmprêgados abrangidos o dirêno dê parceiar suâs fénas
em dois p€íodos, d€sde quê mêdlânlê prévio acoÍdo coÍÌr as respeclivas chêÍias, sempíê
em pêíodos múìliplos dê l0 (dez) diâs pâ€ o quadro operaÌivo da GOP, mõ com
pêríodo d€ qozo paícêlado runcâ infêÍior a 1 0 (dêz) dias, para todos os €mprcgados.

24.3 - Havêndo paÍcêlamenlo dss ÍéÍiâs na loírnâ do eslabelecido no inciso 24.2 da
pÍesente cláusulâ, o pagamento da galiÍicação de lé as seá €ístuado juntamênte com o
pagamênto dâ Émuie€ção das lérias rclaiivas ao primelro pêííodo dê gozo,

24.4 - Ficâ asseourâdo aos empregados ablangidos a garantla dê emp€go ou saládo no
peíodo de 30 (linta) dias slbs€qüent€s ao do lelomo das Íéias. Havêndo psÍcêlamento
dâs iénas na roma do esüabelecido no inciso 24.2, da prcsêntê cláusulâ, êslâ gâ€ntia dê
emprcgo ou salário s€ní concedida após o gozo Íelativo ao do píÌÍnêío pêííodo pârcêlâdo.

24.5 - Nas rêscisões dê coniíato dê tÍâbalho com menos de 12 (doze) meses de seruiço
no METBÓ Íicâ assêguÍado o pagamênto de 1/12 (um doze avos) do salâio inleglal por
més líâbâlhâdo, a lÍtulo d€ Íérlas proporcionais, exc€io nos desligamêntos por jusla

cLÁusuLA25ê- nEüUNEFAçÂo aDtcroNAL DE FÉBtas

Fica eíabelerda uma FeÍJns?ção Adicionâl oe FóÍias. a s€r paga p€lo METFÓ aos
emp€gados que lenham complelado o período aquisiwo na coníoÍmidade do artigo 130
da CLT, antes ou duranr€ a úgéncia do p@senìe Acodo Colerivo € d€sde quê venham â
goá-ìas elelivamsniê no p€ríodo compr€êndido enÍe 1e de maio d€ 2008 e 30 do abril de
2009.

25.1 - A Remuneração Adicionâl de Férias IncoÍpoB e âbÍangê, pala lìodos os Ílns d€
dnêib, o âdicìonâldê féias p@úslo no inciso XVll, dô anigo 7q, dã Constnuiçáo Fede€|,
e sêni pagâ no vâlor a ser calculado mediânie âplicação da seguinte íóÍmula:

Êêmu.eração Adicional ds Fáias = Palcela Fixâ + (0,7 vezos a Dils€nça enìle o Sâláíìo
Nominal€ a PaÍc€la Fixa). *,1



CLAUSULA 24T. FERIAS ANUAIS

24.1- Os valoes @lalivos à remunêração de íéías lndivlduais € da parc€la finai do 130
Saládo dos €mpFgados seÉo acrêscidos da G€uiicação poí Têmpo de SêÍviço e das
médias das horas extÍas, d,c adlclonal noluÍno, dos Planlõês de SobÍêavlso - BIP ê, dos
percenluais d€ insalubidadê ou dê peíiculosÌdade.

ParágÍalo Único -A íemuneãçáo dâs Íéíiâs ndiúduâis e o pagamenio da paÍcelaíinâldo
13! Sâláíio lâmbém seÍão acÌ€scidos do Adicionâl Ìransilódo, do Adicional de Condicão e
da média do Adicional de lüoloÍista, na @nÍormidad€ dos Aditivos aos conlratos
individuais de irabalho.

24.2 - Sâlvô nas hipotoses dos incisos lll e lV do aíigo 130 e no aÍiigo 133 da CLT, o
ÀíEÌnO õseguraá a todos os emprcgados abÉngidos o diÍ€iio de parc€laÍ suas íéias
em dois psíodos, d€sde que medlanle pÍévio acodo com âs íespêclivâs chellas, s€mpÍo
em pe.iodos múliiplos de 10 (d€z) dias pala o quadro opeElivo da GOP, mas com
peíodo de gozo parceÌado nuncã inleÍioí a 10 (dez) dias, paíâ lodos os empíegados.

24.3 - Havendo Darcelamenlo das ÍéÍias na loÍma do esüâbêlêcido no inciso 24.2 da
presenle cláusuta, o pagâmênto dÂ g€rlÍÌca€o ds Íérlâs sêÍá êleruado junrâmênlê com o
pagamênlo dâ íêmunêÉçáo dN Íéias elâtivâs âo pimeÍo peíodo de gozo.

24.4 - Ficâ âssêguíâdo âos empegados âbÉngidos a garanria de emprego ou saláÍio no
peííodo dê 30 (iíintâ) dias slbseqúentes ao do rèlorno das iérias. Havendo parc€lamenìo
das íéíiâs na íoÍma do eslãbelêcido no inciso 24.2, da presenlo cláusula, esia garantia de
êmpíego ou sará o seÉ concedida após o gozo Íelativo ao do prlmeiro peíodo paÍcelado.

24.5 . Nas rêscisões de conÌíalo de Íabalho com menos de 12 (dozê) meses de sêrviço
no METBÔ rica asseguíado o pagamenro d€ 1/12 (um dozê a\,os) do saláílo lnrêgÍal por
mès líabalhâdo, â lílulo de féÍias píopoícionais, êx@lo nc desligamenlìos poí juía

GLÁUSULA 25. - REIIIUNEFAçÂo ADIGIoNAL DE FÉBIAS

Ficâ eslâbelecidâ uma Femuneração Adicionsl dê Férias, â sêr pâgâ pêlo METRO aos
êÍÌprêgadôs que lenham compreradô o pêríodo aquisitivo nâ confoÍmidâde do anbo 130
dâ CLT, antes ou duranle a vìqêÍcia do pÉsenlê Paoído Colelivo e desde quê vênham a
qoáìas eÍelivamenie no psríodo comprcendido êntÍe lq de maio de 2008 ê 30 dê abÍl dê
2009.

25.1 - A B€muneração Adicional de FóÍias inoolpola € abnngê, pala liodos os Íins de
dlrello, o adicionalde Íéílas pËúslo no Inclso XVll, do ar qo r, da ConsÌllulçáo Fedelal,
e sêíá paga no vâloÍ â sêí calculâdo mediante aplacação da seguinte lóÍmula:

RemuneÍâção Adicional de Férlas = Paícêlâ Flxa + (0,7 vêzes a DiÍêíênça êntr€ o SaláÍio
Nominale a Parcela Fixa).
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PârágÉlo lo - O vãlor da parcda lixa é de F$ 959,37 (nowc€nlos o clnqü€nla o novê
rêâis e trinta e sebe entáws), a vigo@ â paíir de 1! de maio de 2008, a ser rcajustado
nâ mesmâ épocâ e na mesma prcpoção dos Êajustes salaÍais col€livos €ventuahenlê
concedidos na visência do prosente Acodo colelivo-

Parágraio 2 ' Enl€nde-ss como Salário Nominal, para os íns de apllcação da ióÍnula
acima reÍeÍda, o saláíio contâiuâl âtuâlÌzado do empÉgâdo, no vâlor vigêntê no inés dê
competêncla do iníclo do gozo dâs Íéíìss.

PariágÍaJo 3e - O valof lolal da Rêmunêíâção Adlcionâl dê Féíìas eslabelêcidâ na prêsênle
cláusulâ estãE *mprê limitado. não podendo unÉpassar, para lodos oslins e eleilos, o
vâlor do Saláio Nominal do empÍegado, vig€iie no més dê coínpelència do inÍciodo gozo

25.2 - Na hipólese d€ parc€lam€rìlo d€ íe as, pGvislo na cláusula 24r s sous incisos, do
piesents AcoÍdo Colelivo, o pagam€nlo da Bemuneração Adlclonal d€ Férias seni
oteluado no seu valoÍ totâ|, êm lma únlca v€2, e luntâmênlê com o pagamênto do
pimêiÍo pêííodo dâs Íéias paÍceladas.

25.3 - Aos êínpíêgâdos cujos conlÉìos individuâis dê lÉbalho Íoem rescindidos duíantê
a vigência do presêntê acordô co êlivo, êxcêto poÍ jlsla câusâ ê dêsdê quê iênham
complêtado todo o período aquisilìvo de Íéíias sem o seu respeclivo gozo, sêÍá
asseguÍado o pagâmenlo da RêmunêíâçÃo Adlcionâl de FéÍiâs, iuntâmênlê com a
quilação das veóas rcscisoriõ.

25.4 - Nâs rêscisões conÍaluais ocoridâs ânlês de compleiado o peíodo âquisilivo dê
fédas, exceto nas dispensas poÍ jusia causa, a Femuneração Adicionald€ Fódãs relativâ
ao período aquisnivo do lérÌas inlerompìdo pela rescisáo contÍaÌual será paga
proporcionalm€nlê fa razão de 1/12 (um doze ãvos) para cada mês oü iração supeioÍ â
14 (ca!oz€) dias er€tivamente lrabalhados.

25.5 - Nas ÍêscisÕês conkâtuâis dêcorÌênl€ d€ justa câusa na vlgéncla do pres€nle
Acoído Colêlivo Judicial, seá paga, junlâmênlê com â quilâção dâs demâis verbas
Íêscìsóíiâs, somêntê â Remuneraçáo adicionÂl dê Féíias reÍêíênte a pêÍíodos âqulsilivos
compleìos dê léias tá adquir dc e ainda nâo gozados antes da €$isão conirâtuâ|.

25.6 - Nas hipólisses dê inexislência do direilo a fénas, em decorência do p@visto no
artgo 133, sels inclsos e íêspêdlvos parág€Íos, da CLT, não será devido qualquêr
paqamento a Ítulo da Rêmuneração Adicional de FéÍias eslab€lêcidas nesia cláusula,
ainda oue oíoDoÍcionalm€ntê.

CLÁUSULA 26!. LIGENçA À EüPFEGADA ÂDOTÂNTE

Às empr€gadas que comprovarem adcção judicial de cÌiarças seá @nedidâ licênça
ÍêmuneÉda de coníoínidâde com a Lêl 10.421, d€ 15/04/2002 que alleÍou o arliso 392
da CLT.

.!
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cLÁusuLA 27. - LrcENçÀ ÁMAì|ENTÁçÂO

Ficâ âsssuÉda à empÍegada más uma licença amamentação d€ duas hons dlárias, om
horá ô â sêr estãbelêcido mÊd'anle acoÍdo com a rêspscliva chêíia, no prazo máximo de
140 dias contados a oart r do nascimenlìo do ÍiÍho.

CLAUSULÀ 28:. LICENçA PAÍEBNIDADE

O METFÔ âssequlaq aos êmpÍêgados abangidos, licença palêÍnidads de 5 (cinco) dias
consecutilos, no decorÍ€Í da pÍimeÍa semana após o nasclmenlo de íilho ou após sua
rcgular ado9ão, nela lncluída a âusência píevlsla noâÍt.473,lll, da CLÍ.

GLÁUSULA 29r - AUsÊNcIAs ÃBoNAoÂs

Além das dêmâis âusênclas justÍicâdas nâ Íoímâ do aftigo 473 da CLI, ficâm
â6sêgurâdos aos emp@gados abrangidos:

29.1 -Oabonode ausências, mas limilado ate um máximo de 12{doze) meio pêÍíodos de
habalho ao ano, ou, dê 06 (sels) peíodos int€líos, às êínprêgâdâs mãês e aos
emprcgados pais quê iênham a guaÍda doiilhos, para acompanhamênto do8 menoÍes dê
14 anos, €m consultas médicâs, exames laboíaloiâis ê inlêínâçôes hosplÌalares,
mêdianlê aprêsênlâçÃo do Íèspêclivo compíovant€.

29.2 -Oâbono de âusênciasde5 (oinco) diâs coÍidos, contados a paniÍ da dâiâ do óbío,
em câso dê Íalêcimenlo dê pais, tilhos e cónjuse, medianle a âpíesênlâçêo do
coíêspondênlê âtêslãdo de óbito, nêlê incluído o píâzo já pÍêvisto no artigo 473, l, da
CLT,

29.3 - Abono dê ausências em dêcoírênciâ da píêstâção dê êÌâmes vestibularês ou
supletivos, ao eÍnpÍeoado esludanie, mediântê inÍoÌmâção pÍéüa à Íêspêctva chêÍia e
compoiação poslieior dos dias dê prcva, além dos demãìs critáios deíinidos pelo
METFO.

cLÁusulÀ 30! - assETÊNcrÁJUFíDrca

O I,IETFO garantiÉ, durânlê as 24 horas do dia, assistência jurídica no âmbito ciül ê
cíiminâ|, aos êmpÉgados envolvidos êm ocoríências e s€us dssdobÍamenlos, quaido no
êxercícìo dê suâs funçõês.

cúUsulÀ 31! - coMuNIcAçÂo DE DISPENSAoU sUsPENsÃo DISGIPLINAB

No aro da disp€nsa de empr€gado por 
'niciâtiva 

do METBÔ, seÊlhê'á êntÍsg|]ê uma vla
da Comunicaçao de D€sllgameflo, na qual coÍstâíá sê a dispênsâ é sêm Justa causa ou
êm decoÍrência dê lana grave plalicada, e sê o âvìso pévìo, nâ píimêlíâ hlpótese, seÍá
úabalhado ou não. O €mpregado podeÉ se mânirêstar no vêrso do doc|]mênlìo, quando

f* '1 l-
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31-1 - Durante o aviso
empÍegâdo tem direito
mêdianle opção pévia,

orévio lBbalhado, â rêdução dê 2 (duas) horàs diánas â qre o
podêÉ ser Jlilizâdâ no iniclo ou no Írat do exp€dtentê diario,
ou, aìnda, medlantê kâbalho duÉnrs 2l (vintè e um) diâs com

31.2 - No caso dê suspênsão disciplnâí o èmp€gadô ssÉ ìíúormado por êscíno e ficaÉ
com uma vlÂ do documenro ondê consìaÉo as râzões €spêcíÍicâs da pijnìçáo e a data da
ocoa€ncla. o emprêgado podêíá se nanif€sraf no vêrco do documento, se €nt€ndeí

cLÁusULA 3È - HoìtoLOGAçÕEs

O METBO @alizaÉ no S|NDICATO a homotogação dâs rescisões conrrâtuais dê sêus
êmpÌegados, sarvo opção pÉvla por iniciaiì,€ dos êmprêgados pêrtêncenies a outÍss
categoÍas proíissionais pÌêdominântes ou díêrenciadâs, olseryâdas âs dispostÇõês a

PaÉgJâlo 
-1" 

- Pa? tins dôs pÍazos êslabetecdos para Íomatização dâ Et€dda
homoogação. sêÈ consderãoa coìo dâra da rescisáo contrâluât aquetá que constaÍ da
Comunìcação dê D€sligâmentio ou â datã da decGão do Oira- Oa àrea aã empretaOò,
no caso de íêclrso administrativo lnrêÍpostio p€to iíneressado, sâtvo nos câos de àisp;nsâpor Jusla causa, nos quâis vjgoÍaíá â data da Comunicação de Desligamênto.

PaÉgíaÍo 2q- No câso de âviso pntvio trabathâdo a homotogação dêvêrá s€r eÍeluâda nopimêiío dia útilapós o tómlno do aviso, sem timitaaão hoÍáÌia.

ParágÍâlo 3q ' Sâlvo ãs €xcêções pr€vtstâs nos paÉgrâtos subseqüentes, a jnobseívância
dos pra/os eslabêlecidos nã InstruÇão Noímat;va r0 2. do SecrcÌá o Nacionat do
rraoârno, paÌa â .o.matização do ao homotogato.io âca.retará â Íavor do €mpíêgâdo opagâmenro do vator oquivâtênte ao s€u satáíio, coítgido pera variação do tpclFipE.

Parágrafo_4e - ouândo as homotogaçôes nâo pudsreír ser etotuadâs por impêdhêntodo
SINDICA-O, oL em Íazáo do não compâ'ecimento do emprcaado ao ato hòmoboâróio.
âpc noriÍcado con 24 (vinre e quarro) horâs de antêcedència, o [,tEÌRó Ícara idío dequalquor cominação ou mutta.

PaÍíqraÍo 50 - Quando how€r dlscoídância na homotogação, o METRô t€rá o pÉzo de 3
itrÉs) d'âs co.idos parã pagamenb comptementâr ou aprcÊênrar os esoaeciÌentos
n€cêssa'ios, apôs o quat, €slârá suieito as cominâcões cabiveG.

rv- BENÊF|C|OS SOC|ÀS

cúusuLA 3s! - auxíLto FUNEBAL

O METRÓ concedeÍá um auxíuo ÍunêÉt, no caso dê Íâteôimento do emp€gadoi no ì,ãtor
coÍrespondenle ao pâdÉo de "Uínâ Standard". No cãso de taìêcimenro de d€!€ndenrê
di.êlo. o reíe.ido vaorsera anrecipâdo p€to METBó e es tudo pè,o emprogado êm atea
(oito) parceras mensais, mediântê desconto nos satários.



cLÁusuL4 3,t! - coitpLEMENTAçÃo saLABtaL aos EÍlttpREGAoos aFAsTAoos
POR AUXILIO-DOENçÀ E ACIDENÌE DO TBÂBALHO

34-1- O I/IETRÔ conlinuaÉ com a prálica dè não arcar com o pagamenlo da
compl€mentação salaíâl aos empregados aÍaslados por aüxfllo-doença ê acid€nte do
lrabalho, qu€ s€jam patlclpanlês dos Planos de Prêvldéncla Suplêm€ntar do I\,íETRUS,
vlabllizândo, dessâ loímâ, ao Inslituto, o pâgamenlo do bênêÍício âqílio4oênçq pÌevlslo
em seu6 regulâmenros, com â obsêívâncla dos r€qulsltos nêlês êstabêlêcldos.

34.2 - O MEÍFÔ oaÉntìrá a complementâção sâlârÌa! coÍrespondente à dilerençâ êntrê o
valor do auxtlio prêvidenciário oficial e o vãlor do salário nominal do empregado, âlé o
limilê dè 3 iÍês) ânos, nos casos de auxílio-doênça e 5 (cinco) anos, nos casôs dê
ãcidente do Ìrabalho, aos empreqados nâo padicipantes dos Planos de PevÌdênciâ
slplêmênìâr dô METFUS e aos empÍegâdos êm cumprinento da carãncia exigida pêla
PÉvidência Social pala elegibilidade ao benefício de auxílio'doença oÍicial.

Paiág€Jo Único O valor do salário nominat do empÍegado será atualizado coníome
r€ajuslês sala.iais colêlivos p'âlicsdos p€lo METBO, a pâílir do arastamênlo do
empf€gado, inclusive quanto âo 13!6alárlo.

34.3 - O I',4ETRO coínplêmêntâÉ o valor do benefÍclo auxílio-doênçs pâgo pêlo IúETBUS,
slé quê sêjâ âlcânçado o valor do salário nominal do emprêgado, no c6o de ocoííeíêm
díÍercnças entle o valor do bêneÍício do auxíìio-doença pago pslo IúETFUS ê o salá o
nominaldo empreqado.

PaagEÍo Único' Esla complemenlaçáo licaÉ garantida alé o limite de 3 (tés)anG nos
casos de auxílio.dosnça, ê ds 05 (cinco) anos, nos casos d€ acid€nto do lêbaìhô,
obs€vado o disposlo no ParágÍalo Unico, do item 34.2 desia cláüsula.

34.4 - O pagamênlo dâ complêmêntação salaÍial s€íá suspênso pelo lllETRO, para lodos
os iins e eÍ€ilì06, nas sêguinlês hlpól€s€s:

a) câso o êmpÍegado nâo âtêndâ à convocaçáo €/ou não se lustl,ique a Íespeilo juÍto à
áíêa médicâ do [,4EÌRÔ, decoÍidos 5 (cinco) dias consêcunvos da dala êstabelecida para
a apresentação junto ao seMço médico;

b) por criléio médico, se na avaliaçâo médicã Íêlêíidâ na slínêa anlê or Íicar conslalacla
a possibilidade de retorno às atividadês normâìs,

s4.5 ' No câso dê lnadlmplsmenro do lv,lETFUs, o [,{ETBo assumirá o pâgamênto da
cornplêmêntação píevislâ nêstâ cláusula.
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CLÁUSULA 35! - PLÂNo DE BENEFícIos DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - ìIETFUS
SÀÚDE

35.1 - O i/IETRÔ pross€guÌrá como PatocinadoÍa do IVIETFUS INSÌ|ÌUTO DE
SEGUBIDADE SOCIAL, nas condiçoês, bas€s e nívels dê mânulênçáo estabsl€cldos na
Ìêgislâçâo quê íegê âs ênìidâdês fêchâdâs de previdência privâda ê os planos dê saúds,
no êstâtuto dâ êntidâdê, nôs rêgulâmentos dos plânos dê bênêtícios da píêvldència
suplêmeniâr e de assisÌôncia à súde e nos acodG celebÉdG enkê âmbâs as
soci€dades e AcoÍdos Coìelivos de Trabalho, garanlindo a manut€nção de todos os
comDromlssosassumldos nêsses insìrumenlìos.

35.2 ' Flca asssguradq à calêqoda proÍlsslonal, o Plano d€ BenerÍclos dê Assistência à
Saúde - IúETRUS SAUDE INTEGRAL - lúSl, úg€nlìe a paílir de 1e de jan€irc de 1999,
que sêíá regldo por seu Fêg|jlamenio e pelos EsÌaÌulìos do METBUS.

35-3 - O Plano dê Bênêiícios d,-^ Assislènclâ à Saúde. dênominâdo "N4ETFUS SAUDE',
sêm finâlidâdê lucBliva, no modelo de âulìogêstão, prcvê cobeduÉs âssisténcias
dilê€nciâdâs, por prâzo indêtêÍminâdo, nas modalidâdês inlitulâdas "intêgrâ|",
"êspecial', -bási@" è "odoniolósico', â sêrêín êscôlhidm ÍnedÌantê opção rêgislrada
êm ÍêÍmo dê Adêsão, na obêdiênciâ aos Íêqulsilìos constântês dos regulâmerìtos, ds

35.4 O Ptano d€ Be.€flclos de Assrsrenciã à Saude IúEÌFUS SAÚDE, inregÉnrê do
Programa Assisiêncial do À4ETRUS e regido pela legislação especítica ê pêrâs
disposlçõês constantes de seu Estatulo, somente podêrá s€r altêrado poÍ delibelaçao dê
Colêgiado composlo dos membíos do Cons€lho Delibêrawo, da DiÍêloia Ex€cutiva do
IúETRUS e do CoÍnité de Geslão do I'/ETFUS SAUDE, êm lrés êscÍulÍnios cons€culivos
ou, quândo náo âlcânçado o "quoíum" mínimo dê âpÍovâção, por dêlibeíação d€
Âssêmbtéiâ dê PâíÌcipantes. Ìâis dêcisõês sempre sêráo submêtidâs à homologação da
Pat@inâdoÉ e à apbvação dos ó€ãG oficiais competenles- Fica vedadâ a aplicâçÃo de
qualqueÍ outrc prccesso dê modilicação do Plâno dê BeneÍícios.

35.5 - Além dos |êspeclivos direilos e deverês dos partrcipantes, prâzos dê câéncia,
Joma€ e prazos de adesão, susp€nsão e enceÍamenlo de panicipação, insc ção dê
dêpendênlês ê Íoímas dê ulilização dos s€wiços colocados à disposição clos usuÍios, o
Rêgulâmênlìo do Plâno METÊUS/ SAUDE rambém eslabelece as ionres dê @ceiiâ
dêslinâdâs às cobêítuês âssistênciâs ê adminisÍalivas, medianl€:

a) contÍibuiçõês mênsâis dê 2% idois poÍ cento) do saládo nominal dos litulares inscíitos,
dêsconlâdâs êm lolhâ dê paqâmênÌoi

b) rccursos mensaìs providos pêlâ PâÍocinadoía, coÍêspondênlês a percênlual de
13,31% (lrêz€ viÍgula ldnla € Lrm.por cenio), píé{ixâdG dê conÍoÍmidade com a Nota
Técnica Atua al do "METBUSi/SAUDE", elaboÍâdâ com bâsê êm dâdos dê sêlembro de
1996 e lncidenüe sobre lolha d€ pagam€nlo nominal, espeitado o ad. 30 do Rêgulamênio
do l',,lsl.
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c) Ouúos reculsos adicionais, lambém dèslinâdos ÍÌìenslmentê pêlâ PaiíocinadoÍa, para
custêio de desposas com a administÉoáo do Plâno, ou dê èvêntuâis tÍìbulos, laxas ou
contibuições lncidenres, provisó as e pemãnenles, sob@ Elorês êfêÉntês a desp€sas
com a Íede cadastrada, ou de leembolsos.

d) De Íecêitas ocasionais. d€stinadas à coberluÍa de evênluals oscilações mênsals dê
custos, alravés do Fu4do de rêsetoa do "METFÌUS/SAÚDE .

35.6 - As parcê as de contribuição do M€Íô paÊ cusreio do l',4S1 corespondeÍâo, no
mínimo, â 84% (oitêniâ e quatío poí cênto) das despesâs assislenclals dir€tas do Breido
plânô, incruindo âÍos pâgamêrìiôs à íêdê c€denciada e os vâlor€s de reêmbolso devidos

35./ - A Companhiè do M€l.ó €slenderá os benê'icios do MÉTFUS/SAÚOE aos
dependeíles legais do €mpÍegado ral€cido. peo pÊzo de 6 íseisì meses poslê oíes âo
lal€cmenÌo ooÍ int€méoio do IVETRUS SAUDE ESPECIAL MSE € METFUS SAUDE
oDoNTolóG|co'ì/lso. o custeio coíespondenre sêÍá assumldo Inrìegralm€nlê pelo

35.8 - Em caso de Íaleclmenìo de emprêgsdos quê êslavâm êm tralamento médico-
hospiralar, o Metó procederá o de*onlo do débilo acufiulado, usando as verbas
rescisorias composìas por saldo cle sâláno, féíias ê 13r sâláÍio, dêixândo lnlacüos o FGTS
e a indênizaçáo de segurcs. O saldo devêdoí íemânêscênle sêíá âssumido pêlo Meúó ê
não int€graÉ a rmuneraçáo do €mplegado pâíâ lodos os fins e êleitôs dê diíêito.

PafágÍaío Único * As despesas médìcâs quê Ío€m, potuênlurâ, desconladas
indevidamenle dos emprogados seão essarcidâs por oÉsìão do próximo pagam€nio
mênsai, com o €s!€clivo valor alualizado conloírnê ô lPc-FlPE.

35.9 - O I,IETBO subsidiâíé aos empr€gados e seus dependenles em 80% (oitenla pof
cênto) dos gastos com mêdicamenlos € demais nsumos, úllizadG no tBtâmênto
onrclósico, hoímonâl congênito e de AIDS, bêm como gaslos com o uso do IntêÍlêíon,
quando reôeitâdo pâra linãìidadê têÍÂpêtilca d€ qualquêÍ natureza,

Paágaro Único - No caso de doênçâ êspêciaÌ que r€quelía ÍaÌam€nlo com medicamento
lora dos ospeciÍicados, a indicaçáo sêíá objel,o de análise lécnlcâ e socio.€conômica ê,
havêndo apíovação, têrá o mesmo subsíd o.

35.10 - Nos Ìrâtâmeínos dêcoíÍênles d€ doença ocupacional ou acidêntê do trabalho,
dèvidamêniê ênquadíâdos, âpós a emissão da Comunicaçao de acidenle do Trâbalho -
CAÌ, as despesas com m€dicamenlos, lerapias ou aparelhos coÍêtivos serão
subsìdiadas iniegÍalÍÍìêntê pèlo Í\,4êlíô ou Íeêmbolsadas após a comprcvação dos gÂsbos

35.11'O desconto dos gastos com sâúde não pod€Íá exceder a 20% (vinle pôí cênlìo) do
salâio base do emprcgado rcsponsávêl pelas d€sp€sas.

35.12. O M€Íô gaÍanliÉ o uso do Plâno UNll',4ED, nos m€smos moldes dê pârticlpaçáo
do Plâno de saúdê do IúETBUS, paÍa iodos os empíegâdos ou dependenles que rêsidam
foÉ do [,lüìicoo dê são Pâulo.
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cLÁusuLA 36r - coNvÊNto coit FABüÁctas

O METRO manlêfá o convènio com íêd,s dê taÍmáciâs, inclusivê homeopátlcas ê
mânipulações, para compra de medi@mentos, êlêluando o desconlo ìniegÉlem Íolha
pagâmênlo dô êmpÍêgado-

cLÁusuLA 37! - auxíLrGnEFErçÂo

A concessão do auxíìio.Íelelçáo na Íoma de crédiios elelrônicovmagnélicos aos
empr€gados ê r€adaptandos, quê corrêspond€á a 22 (vinrs ê duas) quotas mênsais, no
valor de B$ 16,52 (dezêssêis rêais e clnqüenla e dois cêntâvos) cada umâ, aluêllzada
pelo Índlcê d€ í€aiustê salaÍiâl dê 4,51% (quarío vÍgulâ cinqúenrs ê um por cenüo)
reÍeíênlìê âo IPC/FIPE e aplicado a pâdir dê 1e de mãio de 2008, mêdiântê citénos dê
subsídio. corÍoÍme faixas sala ais eslabeleôidâs Delo MEÌFìo.

Partslaro Único - O loÍnecimento do auxilio{eleição €slabelecido nesta cláusula nâo
intêgÍa a @müneração dos empr€gados paÉ Iodos os lins e eleiÌos de direilo, sendo
inclusive isenio de descontos de conlÍibuição prcüdenciÍla e do FGTS.

CLAUSULA 389. CESTA BASICA

o l',4EïBo aÍcaÍá com a Ìoialidade do subsidio da Cesta Básica em alimenlos ou dê vâl€
Alimêntâçáo âoa empíêgâdos.

Paráolalo 1! - O ben€rício Valê Alimêntação sêíá dêslinado, apenas, àqueles
empÍegados que maniíesla€m sua opção em sê1êmbrc/07. Palâ êmpíegados admllldos
durantìs a vigência do conrralo d€ pGstação dê seMços do Íêfeddo bênêlício sêrá
obsêrvada a disponibilidadê contÍatual. Na impossibilidade de lohecer Vale Alimenlâção,
sêÍá Íoínêcida Cêsta Básicâ êÍn alimenüos.

ParágÍalo 2q - Na impossibilidade de retiraí a cesìâs básicâs no prazo estlpulado pelo
IúETBO, o ompÍ€gado podeÍá soliciiar o rêêmbolsô do sêu vâloí, quê será êístuado no
mês s€guinlis ao pr€visio pala snlrega-

ParágÍalo 3e - Sêráo conc€didas 6 (seis) Cêstâs Básicas êm âlimenlos ou vale
allmentâçáo, aos dêpendent€s dlr€los, no caso de óbito do empíegâdo, ê 3 (très) cestas
básicâs em Âlimenlos ou vale alamentação ao emp@gado aposentâdo dêsllgado do
ÍvlEÌFO, durânlìê a vlgénciâ dêste AcoÍdo Col€tivo.
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CLAUSULA 39'. AUXILIO TFANSPOBTE

Além do Vale-Tanspone êsrabelecido na lêgislação vigenlê, o METBO iornocêÉ ÀLrxíriô
adicionâl dê ÌrânspoÍtê mênsâl êxclusivamenie aos êmpÍêgados qu€ r€sidam íora da
região meÍopolilana de São Paulo e que ulilizem Ì€nspoítê colêlivo, llínitado ao valor de
6 (sêis) viâgêns diáÍiâs por ônibus uíbânos do l4unlchio dê São Parilo, sempre atualizado
conÍorme o Índice de eâiuste da esDeclivâ tâíiÍâ.

PaiiqÉÍo Únim - Este auxílio tanspodê âdicionâl mâis o Vâlê Tíânspoítê êstabêl€cido
nâ legislação serão descontados dos sâláÍios dos êmpÊgâdos bênêliciados, até o limí€
de 6"/. (seis por @nio) do saláio nominal vigenlê no mês de coÍnpêlênciâ.

CLÁUSULA 40! . FOBNECIMENTO DE LANCHES AOS EüPAEGAI'OS EIII HORAS
EXTFAS

O |úETFO mânlêÉ o atuâl sistema dê concessão d€ lanch€s aos emprcgados quando
eslivêrem sob resimê de pÍor@gação supeíìor a duas e mêia hoÍas extras de lÌabalho por
dia, Íâzendo-o poÍ mêio do auxílÌo- rêÍêlção, na loÍma dê cíédilìo êl€ìrônico/maqnélico no
valor de F$ 16,52 (.leÉssls rcais e cinqüentâ ê dois @ntavG).

CLÁUSULA4Tg. CHEOUE.SUPEFMEFCÀDO

O METBÔ mant€á o aluat cináio de loÍnecimênto de Chèquê Suo€Ímêrcado em
bonetÍcio dos empÍêgados abangidos, medianlê posterior desonto intêg€l em tolha ds

CLÁUSULA 42'. GÀFÀN].|AS COMPLÊMENTABES AO APOSENTADO

SêÉ garanlido aos ompregados qu€ esEjam há 24 (vinte ê quâlío) meses de adquiÍir o
direito à apcêntado â proporcional, bem como àqusl€s aposentados ns aliva, a
possibilidade de pârticipaÍem dê um programa que lhes pÍspaB paÉ a novâ rcâlidade
profissional e sociâl que passrão â ênÍênlar a panjÍ do momenio em quê ss
aposenlaÍ€Ín. Estê programa seÌá êlâboÍado, . conluntamenls, pelo SINDICATO, â
associacao dos aoos€ntados do ÌúetÍô e o METBo.

CLÁUSULA43!. SEGUFO DE VIDA

43.1- O METRO concêderá uma indeiizaçáo âdicionâl por óblto, decoírenlê dê acidentê
do Íatalho no vâloí dê 30% (1íinlâ por c€nlo) do cap-Ítal estipulâdo paÍâ mort€ na Áporice
de Sesurc de Vidâ êm Grupo contÍâlada polo ÌúEÌFO

43.2- Para os deÍnais câsos, âs indênizações soËo concedidas nos limltês que vêm
se.do plalicados (apóli@).
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GLÁUSULA 43( A - AUxÍLIo GBEGHE/EDUCÀçÃO

Sêrá gâíânlido â lodas âs êmpregadas, €mprcgados viúvos, empÍegados com mulhêí
invá ida ê/ou que eslando sepaBdos judiciâlm€nt€ tenham a guaída lêgaldos seusrilhos,
dêsde qu€ devidamenÌ€ inscriros € documentâdos nos rêgistrcs do METRo, um Auxíìio-
Crêch€/Educacão corrêspond6nle a F$ 282,28 (duzentos e oiienta e dois íêais ê vlnt€ e
oito centâvos) poí mês, aìualizado pelo indice d€ reajuste sala al de 4,517" (qualro
vírgulâ cinqüentâ e um por cênlo) r€Íerenüe ao IPC/FIPE eaplicadoa padir de 1e de maio
dê 2008, pârs câdâ lilho nâ taixâ êtáÍia dê 6 (seis) m€sss compl€tos a 6 (sêis) ânos, 11
(onzê) mêsês ê 29 (vinlê ê nôvê) dias, sem apÍes€nlação de Í€cibo.

43.A.1 PaÍâ câdâ filho com idâdê âlé 6 (ssis) m€ses, o METRO r€embolsará o valoÍ
ìnteqal da mensãlidãdê da ceche, Ínêdianlìê apros€ntação do compêlenl€ r€cibo;

43.4.2 O Auxílio-CÉchê/Educâção eslâbelecido na pÍesenlê cláusula não se intêgíârá â
Íêmunêíâçáo dos êmpíêgâdos bênêiiciados.

43.4.3 O valoÍ do Auxílio-CÍechê êstâbelecido nesta cláusula s€ra cordgido pelo mesmo
índice dos rcajustes saladais coleiivG, ou poí outÍo pêícêntuâl quê úeÍ a sêÍ ajuslado

V -JOFNÁDA DE TFÀBALHO

CLÁUSULA 4IP. JOBNADÂ DE TRAAALiIO

O MEÍFO pÉucâíá o seguinlê:

44.1 - Du€ção do Íâbalho noÍmal nêo sup€ÍÌoÍ a I (oilo) holas diáias e 40 (quâíênìa)
horãs semânâis, lâcLltâda â coìpênsaaão de horáÍios

cLÁUsULÂ 45! - coMPENSAçÂo DE HoRÁRIos

No peÍíodo de vigéncia do preselle Acoído Colêlivo Judic'al. o IúETBÓ propiciârá a
comp€nsação de io qas em diâs inlêícâlados €ntre ieriados s ,ins dê semana, mediânte
Íixação de jomadas complementâres e coííêspondentes às reÍeridas Íolgas, através de
íegiíne de compênsação diluÍda no decoÍêr do êxêÍcício, nâ csííormidade do calèndáíio
ânuâl êsrâbêlecido por sua iniciariva.

45.I - Nâs áíêss ou ativÌdâdês em quê €mpregados ìrabalhem eÍÍ rêgimê de
tumos ê nos sêfviços êssênclals que não possam soÍrer soluçÃo de continuidade, a
adoção da píêsêntê compênsâção Íicará s€mprc subordinada ao cÍitéíio da respectiva

45.2 - Semprc qu€ possível, a Íoma dâ compsnsaçao podeÍá seÍ unitoÌme em todâs as
á€âs do IIETRO, respeiladas, entreianlo, as suas necêssidad€s e caracteríslìcâs
êspecíÍicas. Paía lanto, êm d€zembÌo de 2008, o I,IETFÔ divulgaÉ o cal€ndaio dê
com@nsâcão íelailvo ao êxerclclo do 2009.
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cLÁusuLA 46! - oMEsÃo NA tl|ÀFcÀçÃo DE poNTo

O MEIBÔ obseúará sua alual polílica de náo aplicar as penalidad€s p€cuniÍias
prêvislas no lnslrumenlìo NoÍmativo d€ negim€ e HoráÍio dê Trabalho vlgerÍs. Na
Íeincldéncia, o êmpíêgado êslâíá sujêilo âo desconto dâs hoês e/ou do DSB, âlém das
sancõês dlsclDlinârês cabívêis.

VI- HIGIENE, SEGUFANçA E MEDICINA DOTBABÀLHO

CLAUSULA 47I . CIPA

O METBô ost€ndera aos empÍegados €ngenheircs, as mesmas gaÍanlias conslantes no
AcoÍdo dê Bêgulam€ntâçâo e Funclonamento das clPAs, Íiímado com o sindicato

cLÁusuLA 4ar - MEDtoas DE pForEçÃoÀsaúDE No TBABALHo

Ficam ajustadas as seguintês mêd das dê proleção à sãúde no líâbalhol

48.1 - Lesão poÍ Esíoço Ropelitivo - DORÌ
O I,IETRÔ dani conlinuidade ao Pogama sob€ DORï, êlaboÉdo pelc Gíupos de
Tlabalho que examinaÍam sssÊ assunlo em conjunto com Íeplês€ntanles do SINDICAÍO.

48.2 - Ambulatório Notumo nos Pálios de Ìúanutenção
O IúETRO manteíá em luncionâmenlo duranÌ€ 24 hoías diá âs, os ambulalóios
€xistênlìês nos Pátios dê [,]ânutênção Jabaquara e ltaquêÉ.

48.9 - Beâdaplâção dos Tíâbâlhadoíes AÍasüados por Acidenle de Tíabalho ou Doença

O IúETRO manteá um prcgama de íeâbilÌtâção paÉ emp€gados $ê rêlìomam de
acident€ de lÉbalho, bem como auxíljo-Doençâ náo associado ao tÍabâlho. o píogíama
conlará com a padicipação de potissionais (psicólogos, médiÕc), bem como gêstoíes
tanlo daárca de oiqem quanro da árca dê dêslino dos empegâdos.

48.4 - Examês rúódicos EspecÍricos
O l\,íetÍÕ custêará Inlìeqralmente a cada 12 (doze) m€s€s, uma consulta ginecológicâ pâÍâ
as mulhêrês, lndepêndêntêmente da idads, bem como os €xam€s de colposcopiâ,
colpocilologia, ê mâmogíâÍiâ. PâÍa o exame de mamograíla constaÍá na Guia de
Solicitâçáo um câmpo para â assinâtuíâ do ganêcologislâ assislênlê da emprcgada
recomendando o êxâme. Para ôs homêns com mâls dê 45 ânos dê idâde Íca ass€gurada
uma consulia módica uÍológica a cada 12 mesês, assim como a rêalizâção do êxamo
anlígeno prostático €specíÍico (PSA).
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48.5 ' CaÍtsin de Saúd€
a comDannia €sclarece oue lodos os resulladôs dos
aos €mpÍêgados, bem coíno o ASo - Arêsiado dê
Saúde Individual siuâlizâdâ quê sêrá êntísgu€ poÍ

48.6 - Intêtuâlode De*anso paÉ Audiomêlías
A Compânhiâ cumpriá o pÊzo conloÍmê lègislação conslânlê dss NoÍmas
F€gulam€nÌadoras relalivamenie ao inlìaÍvalo de descanso para audiomelda.

48.7 - Exâm€s lúédicos Pêíiódlcos
SêÉ atêndldo o plazo conÍoímê legislação consianl€ das Nomas Beguramenladorâs
relatÌvamente a peÍiodicidade e avãliâçáo técnlcâ paíâ êxâmes pêÌiódlcos.

48.8 - Pío zação da poÌeção coìelivâ sobrê â individuâ|.
Baseado no que esiá previsto na NR-6, ilêm ô.2 do Mìb, câbeíá âo METRO lazêr com
que a proìêção co eriva na ronre, sêjâ píioriráÍla à píorêçáo colerivs no m€io-ambiênre,
devendo esra úfima exercer p oidade sobÉ â píotêção individuâ|.

48.9 - P€squisa sobrc câncef, DStarDS ê hêpâtils.
O METFO dará início a um Proqrama destinâdo â idenliÍicã o númêÍo clê casos de
cãncer, DST/AIDS e n€patilê quê acom€iem sêus êmpÍêgâdos, com vislâ6 a desenvolver
medidas p€ventivas pala evilar a prcpagação destas molésli6. O prcqíama seÉ
acomoanhado oor um €Díesêntanüe do sindicato.

€.10 - CoÍÌrissão de Sâúde, SêguÍança e Meio ambi€nts do Ìrabalho
O ÌüETRÓ constituirá uma comi$ão com um !êprssentanlìe clo SlndÌcalo pala debâtês do
assunlo, s€m prcju izo do funcionâmênlo da |NTEEG|PAS, prêvisla em acodo especíÍico.

CLAUSULA49T. SEGUBANçA DO TFÀBALHO

Nâs obías dê consÍução civil, dêv€É ser elâboÍâdo por um engenhê|rc ds segurança,
com Écolhlínênto dâ ABT, o Plano das condições e Mêio 

^mbient€ 
dê Trabalho

(PCMAï), coíÍoímê NR 18 (18.3.1.1), da PoÊarìa 3214, de 08/06,|z8.

49.1 - A Comosnhiâ soíêsênlaÉ € discutká com o SindiÉto, dêntfo dê 120 dias dâ
assinatuÉ do pÍêsêntê Acodo Coleìivo, s€u Pojeto d€ Sistema dê Gêstão Fêlaiivo as
Condições e tüeio Ambiente dê TÍâbâlho, elabolado por ptorissional habilitâdo paÍa ial

€xam€s médicos sêrão fomêcidos
Saúds ocupacional e caneia de
ocasião da íeâllzação do €xamê

f*
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GLÁUSULA 5oT - FoÊIIIULÁÊIo DE INFoRiIAcõEs soBBE AnvIDÂDEs COI.I
EXPOSTçÂO A AGENÌES AGRESSTVOS - PEFFTL PFOFTSSTOGFÁF|CO
PREVIOENCIÀFIO - PPP

A êmprêsâ mântêrá os procedimenlôs ê âs rolinâs paÍâ a concessão dê âposêntadofla
especial seguindo o qLe for estãbeleido em nomaìizaçáo do l/linisléio da Píevidénciâ

vI - CLAUSULAS StNDtCAtS

CLÁUSULA 51T ' MENSÂLIDADE ASSOCIAÌIVA

O MEIFÕ descontará dos salários dos êmpíegâdos âssociâdos âo SINDICATO
proÍissional signaláno do prssente Acordo Co ètivo as mensalidades asociâtivâs,
m€dlante rêlação de associados encamanhada p€lo SINDICATO ,avoGcido, com as
deúdas atualizaçõos mensais.

Paráglalo Único As m€nsaridades de$ontadas dos emp€gados associados seíão
rccolhìdas ao SINOICATO píollsslonal, conloime prálica já €xisl€nle, acompanhâda dê
rêlacão nominaldos assoclados e ÍêsD€clivo valor do dêsconlo.

CLÂUSULÂ 52!. AECOLHIMENTO DO FGTS

o METBo ênviâíá, ínênsaÌmênrê, ao SINDICATO signatáÍio do pÍ€senle acoÌdo Colêllvo
cópia da Guiâ dê Bêcothimênto do FGTS {GRF) rclaliva ao mès anl€Ìior ao da remessâ,
no pÉzo de aìé 15 (quinze) diâs âpós o eíellvo Íecolhimento. A guarda da R€lação dê
Empr€gados (BE) é el€tónica, coúorme ôÍiêntação da câixã Econômicã Fede€l o seÉ
mantida €m pod€r da Companhia do Meìó, quê disponibilizaÉ os sêus dados no prazo
de 15 (qulnzê) dias após sollcllação por escritô do Sindicâto.

cúUsulÂ 53! - ANoÍAçõEs DE BESPoNSABILIDÂDE TÉCNICA

O METRÔ €eÍìbolsâíá Ìntêg€lm€nl€ os valor€s das aRTs - Anolaçôes de
Responsabìlidade Técnica a favoí do êngsnhêiÍo ou aÍquiüslo, cujo ca€o ou íunção exÜa
Íomação específica em engenhâriâ ou âíquilêlura.

o À4ETRÕ efetua.á estudo êspècítico sobr€ o pagamênlo e €missão das ARTS -
Anolações de Fesponsabìlidade Técnicâ, no prazo de 6 (sels) mesês. Após, â píêsênts
cláusìrla devêÉ ser €adsquada con bâsê na clnclusáo do €sludo.

f*
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CLÁUSULA 54! - CEFÌIFtcÁDo DE ÀcEFvO TÉCMco

O MEÌFO fornocêrá ao SINDICATO, sompre que íor solicilado, o aceÍvo lócn1co de seus
engenh€iros, quê necessaílamênlìê dêv€É conter alestado da expeíéncia adquiida a
s€íviço da êmp€sa, suâ pâdicipâção em estudos, planos ê píolêtos, obÍss ê ssrvlços,
bêm como seu desempenho em aìividades dê ênsino ou pesquisa ê no exeÍcício dê
êÍcârgos dê produção ie.nica especializâdâ.

PaláglâÍo Único - A obigaçáo do METFO êm Íomêcer o atestãdo rêiroage âté â dâtâ dê
âdmissão, nô câso dos engenheiros quê não possuâm âlguns ou ìodos êss€s

CLÁUSULA 55. - coNTFIBUIçÂo ASSISTENGIAUNEGoCIAL

A Empresa desconlará nâ Íolhâ dê pagamenlo d€ cada êngênheiío+mpÍêgêdo, a tÍtulo de
contribulção assisrênciâr ê/ôu nêgociâ|, o valor a sêr êsrâbelêcido e apíovado pêla
Assêmbléiâ Geíal dos EnsenheÍos quê âpíovou â pâula dê íêivindicâçõês, coííoÍmÊ
êdllaldê convocacáo ê dêlibêÍâcõês laúadâs em Ata.

Paráglafo 1 o - As contÍibuições d€sconiadas seão rccolhidas €m Íavor do Sindicato até o
dia 5 do mês s€guinle ao do d€scoúo, em agôncia bancáÍia por esie dêsignada.

Paágíàlo * - Éca assêgutado aos engenheios o direilo de oposiçáo individuâl e de
pópÍio punho conira o desconlo €stab€lecido na pÌss€nte cláusula, pêranlê o Sindicaio,
até 1 0 (d€z) dias após a asslnalun do pÍ€sente acodo.

Parágralo 3q - O Meltô loÍnecerá ao Sindicato uma lÌslag€m dos êngenheiros quê
solreíam o desconto dêssâ contrlbuicão aié lÍinta dias da data do dssconro.

CLÀUSULÀ 56! - DESCONTO EIII FOLHA DE PAGAMENTO

O I'/ETBO êÍêluaÍá dêsconlos êm íolha de pâgamênto do valoÍ Íêlâtivo às conlibuiçoes
dos sócios do Sindicaio signatáÍio, medianle €lação encaminhada por este.

rn ,.-l*t,*, /
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cLÁusuLA sr - tNFoaMAçóEs aDrctoNAts ao stNDtcaÌo

O IúETRÔ Íomsc€rá, mênsâlm€ntê, ao SINOICATO dados opeÍaclonais, laÍitáíos,
rêlqção de emprêgâdos âdmitidos, dêmitdos ê o rìoral dê êmpíêgâdôs no mês, além da
GRPS.

Parágíâío 1r - Anuâlmêntê, s€íá lambém r€metldo âo SINDICATO o quadÍo de
êmpíegâdos âpovadc e as vagas evênluâlmênlê êxistentês, âpos publicâção no DiáÍio
oÍiciât.

Paíágíâío ? - Além dâ compêìêntê cópiâ entrêguê ao êmpfêgâdo, o |ÌIETBÔ tâmbém
êncâminhâd âo SINDICATO ópias dâs Comunicações de Acidenlìê do Tíabalho dos
êmpíêgados abíângidos, ârém dê dâdos êstatÍstlcos sobrê âcÌdentês do trâbâlho.

PârágêÍo 3s - Havendo soliciâção êspêcífica do SINDICAÌO sobre quâlquêí ilêm
pÍesente Acordo Colêlivo, o METRO lomeeé os dados rcle€nles, no pkzo dê 30

CLÁUSULA 58! . DIBIGENTES SINDICAIS - UCENCA PAFÂ EXÉRCíCIO DO
Il|ANDATO

O |\,'IETHÔ âssêguÍâÍá o âfastamenlo ÍêmunêíÂdo dê dkêtoíês intêgíântês dâ Dlreloria do
stNotcAÍo.

PaÍigÉÍo 1! - SeÉ de 3 (tési-o limnê tolal máximo de di|eto@s sindicais libêÉdos com
€mun€lação paga pelo METRO.

Parasraro e - A eretivação do alastamento dâÊsè{ sonenle após â íoffiâlizâção ê
respeciiva adoriação pelo METRO.

PaúgÉÍo 3q - Seni gaÉntida, aoç didgentês sindicais libelados, â uìilizâçâo do Plano d€
Ben€lícios VoluntáÍios do i,4ETFìo, exlensivâÍìeíle â seus dependentes ê nos mesmos
mold€s e d€mais condiçõ€s a que Íazem jus os demais êmprcgados;

PsÍágíaÍo 4r - O METRÕ âssêgu€ aos dir€loÍes licenciados o leloho ao seu posto dê

PaiiqÉÍo 5' - Aos Dneiores ãíâstâdos seíá assegurado o enquadramenüo luncional no
Mêtrô, nas condições om que o empíêgâdo sê êncontÍsva no momênto de seu
arasiamênlo. Oualquer movimentrção dêpended do cunìpimênto dos pré-Íequisitos

PaÍágraÍo e - salvo concordância sxprcssa do didgente sindical eleiio, o METRÓ não
podêÍá lransleÍi-lo d€ Íunção ou local do Íat'alho, na vigôncia de seu õanclaìo-

ô
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CLÁUSULA 59I . PAFÌICIPAçÂO DE EMPFEGÀDOS EIII CUFSOS DE NÂTUREZA
EOUCAÏVO SINDICÂL

O METBO juslilicaÍá ê abonará â ausênciâ dos ÊmpÍ€gados que vieÍem â pârticipar d€
cuísosde natureza educatÌvos sindical, espêilâdos noenlânlo, o a seguir dìsposto:

PàlagÉlo 1o - o SlNDlcATo oev€ra aoesenlar âo METFo. por ilteínedio oa GeÈnciâ
de Fecu6G Humanc, umã píogramaçáo semêstÍâl relãtivâ âos cuÍÊos (calacleização,
dala, dulação, hoÍáÍio, êtc.), nos messs de janeÍo e iulho;

ParáqÍaÍo 2 " as solicitaÉês de llb€ra€o de emp€gados pâíâ partclparem destês
cuÍsos dê natu€za educalivo-sindicâl dêvêrão s€r s€mpÍ€ eleluadâs com um mínimo de
30 (tíinìâ) dias de anüecedência do sê! iníclo, €specilicanclo nome, área, cârgo e tegastro
do êmpíêgado lndlcadoi

PâdgíâÍo 3! - OualquêÍ lib€ração, no eriânto, estaíá sempÍe sujeiia à âuloÍizâção da
árca em que o êmpíêgado esÌlver aluando, quê considêíârá para sua decisão o €Ílêxo da
reÍeridâ libêíâçáo nos líâbalhos ali desênvolvidos,

CLÁUSULA 60! . GABANNAS GERAIS

Fìospeitâdas âs cláusulâs obielo deslìe Acordo Colêlivo e quê sáo êspeclÍicas dâ calêgoía
polissional dos êngenheiíos, Ílcam est€ndidâs sos ênìpÉgados engênheirc as dêmais
ctáusulas gerâis e rêspêctjvos b€nelícios constantes do AcÕrdo Cobnvo da calegoíÌâ

v - DtsPostçÓES FrNÂrs

cLÁusuLA 61! - corllpos|cÃo DE coNFLtros

as partes compíomêlem-se a consliÚir imêdiatamêntê após a assinatuÉ do píêsenle
Acordo Colêtìvo ums Comissão para €studaÍ â instÌluição dê mecanisnos exÍajudiciais
de conciliaçáo pÍévla, com â âlíjbuição de tentâÌ concillâÌ os corÌllilos individuais do
lÍabalho, obseryando-sê pâÍa sua conslituição e Íunclonâmenlo o disposlo no
Rêgulamento próp o, que dêveíá ser aprovado pêlas pârlês.

CLÁUSULA 629 . COMPÊÌÊNCIA

Sêrá compelenle a Jusliça do TÉbâlho paÍa dÍlmir quaisquèÍ divêígências surgidas nâ
âplicâção de quaisquer das cláusulâs do pÍes€nte acodo Coletìvo de Tíabalho.

CLÂUSULA 63! - MULTÂ

Fica ajustadâ entíe as pânes signatá âs mulla squivalente a 5% (cinco por c€nlo) do
saláÍio nomalivo êstâbêlecido na cláusula 2r do presênte AcoÍdo Colelivo, poÍ inÍaçao e
poÍ empÍegado enwlvido, no caso de doscumpíimêntìo dê qualqueÍ cláusulâ dâ pÍesênte
Convênaão Colêtiva, Í€verlendo â píesenlìs cominâgão eÍn lâvor da parle prcjudicãda

q ,,1 J""' t
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CLÁUSULA 6It' . DATA.BASE DA CATEGORIA

Fica manlida a dah'bas€ da cal€qoÍla como sendo I e dê maro.

cLÁusuLA65. - v|GÊNcn

A úgéncla do pËsêíÌtê Ácoído Colêtivo será dê 12 (doz€) meses, iniciando-se â lr dê
mâio dê 2008 e en@íando'se èm 30 .le abril dè 2009.

São Páulô,02 r!.: iulho.lo 2008.

Pê|! COMPÁI.IHIA DO MÊÌBOPOLIÌANO DÉ SÃO PAULO - I.IEIFô
{6

JosÉìòBGE FÁcaLl
CPF/MF n,! 212.279,268.04

OS SANTO
6

Pèlo SINDICAÌO DOS ENGENHEIROS NO ESÌA.,O OE SÃO PAULO - SËESP . CNPJ/ìI|F
62.6ítZt3710001-09

LAERTE CONCEIçAO MATHIAS DE OLIVEIRÁ
oPF/MF 825.2t5.024-68

Vice-Prcsidenle

cPF]Ìi.nF 952.322,514-47

N ESESFILHO

ii-coSTA M{-Ìos
oaB,sP 60,605



ÁCORDO COLETIVO DO PROCRAMÁ DI PÀRTICIÌAçÁO NOS LUCROS F,/OU

EnIE a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÀO TATII,C} MÊTRÓ, Ón s.d. À Ru Sü Vìsb,
175, - c6lô, são Pauìa - sP, clP 01014 001, iúúiú m cNPl^4F sob no 62,070.3620001-06.
doEffire dflôninâdâ sinpÌ6úútc METRO, ÌepEsmbdã por sn Didor lr*idênle m Exercicio JosE
IOROE FACAÌ-! s, de ourm Ìado, o SINDICATO DOS ENOENHEIROS NO ÉSTADO D! SÃO PAUTO
- SËESP. cm sede nâ Ru CmebE n" 25. São Pâülo SP, CEP 0l3ló-901, CÌ{PI/MF sôb n'
62.637.1370Côl 09, rêpÍèàrâdo por s4 PBidare, Eng'. MURILO CELSO DE CAMPOS PINÌiÊIRO,

'eft 
do aplesenbrúo 6 EnElnhenos E npregldos, domvúte denominado SINDICATO, é IÌn Âdo o

p6enle AcoRDo col-gtlvo soble o Fro$rm de Plítctprco ms Lucror don R..olt.doq o
qul está sodo úolado cüno ìníommto dc 3s!âo c dc incm!ìvo à roior p@dütividade e êÍici&icio das
ativid.des do MDTRÔ. buscúdo ôur$ir a Missão e calizar a visão da conpânìia. d.irids em sêu

MiS6ãO: iIPROVER'IRÀNS?OR'IE PútsLICO COM RÂPIDEA SEGI'AÁ]{çA,
CONFIABTLIDÀTE E SUSTENTABILIDÂDE AMBIENTAU"

Âs.m rndo, o pGse0 eÀordo sedl ros 
'.ms 

deF"idoc, seguir

CLÁUSULA 
'' 

, DÂ PÍRIODICIDÂDE ABRÀNGIDÂ

abE8dá ô pêrlodo dêÌinil.do enre lr d. Jtnèlm rié 31 dè Dsedbru d. 2003, úmpr€endend,t
pb8]ãms dè neias e sds indiodoEs, âs âpurâções de s.us Éútldos e a cône4úarc dislribúçãÔ, âos

èmpre3ldos, dos eloÉ d4oftnrês dâ panicìpação.

CLÁUSTJLÂ 2'- INDICÂDORES Df, RÌSTJLTADOS E SUÁS MEïAS.

fica ajutldo enl4 õ paÍte sigldÁrlas, que o púglnm de úêras â sq cunlrido é @!tpoíô por 9 Metas

CóiDoÉti%s e 12 Mclâs vinouladas a âçõs ou oúvidÂdë pre@adâs âté 31 dè dembo d€ 2003,

coníanres nó Plângjmdo lírâiégico 2007'20Ì 0 dô Mêhô, â s$e.
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l. Iniemro enrÉ bm (HDW),
2, cupÌimento da ofqla posramada (cON),
3. Cím6 com lsuáiios m ìiúâ (CRD,
4. Pâsâsênos lnnspotudos pd êúpre8âdô dê cia eQD,
5. Indie dê Satisfação no Atddiúdô (ISA).
ó. Iúie de A$idüidade dos EüpÌeEados (LA.E)
?. Dislonibilidadê do Sürêm Elúrico, Sindiz0ção e Viâ Pmentc !m a ci@lação do lm (DSR)
8, DúpodibilidÂde de Escad6 Roldrês ê BLquêiós (DEB)
L lndicc de sathlâção e Inago de sflìços 0sI)

B) vinculdlr rc Pr.ncjuento Eftrtéeico

1. Púcêsô dêsâpÌopridóÌiô Tólâl dê inóvcis trs.ário. à ddçãô dôs sdiços do ir@ho
aÌro dolpimga-vilaPmdenre. (Objdivo I -Meh l.Ì Ação t.I.3)

Met.: TolÀlidâdc da áras libíadas p8F ddolição, âté 30/06,2003

2. Irnplanhi Eúpre.diúáro (lbjclo/obm civivsisr.ms/natêriáì ôd.ntelia pmmÕle) -
Tr€úôÁlb dôrpìÌdea vilâlrudmr€- (objeriv. 1 Mda 1.1 )

Mela: 33% do mpEmdinenio, dé 31112/2003

3. ÉlaboFr Pnjelo Básico de via Pe'fuêdìê . Siíê@ TÌ*ho Álro do lpiÌdgâ Vila

(objetivó l-Mera Ll - 
^çôêr 

Ll.6 e Ll.?)
Mdai 100% dos psjdôs básid cúcluldôs, â(é 3l/1r2003

4. únplmèrobnciviÌ e sislms d.Fas I d!liúa4 AnaEìa(objctiw I Meral,S Ação

Mda: ó3% da oòm inplaìtada aré 3l/l212003

5. Capâcitú e ÌeguâÌincd cÍprÊ8ndos para .lendimülo, conduçâD c âuxllio à p6soa @m
deficiência frsica/vGual/audiìiva(objdirc2 Mêrâ2.6-Âçàô2.6.3)

Mda: reimr 2000 empresrdós d€ 61âçõ6 e seEurri4â e tÈìímdo pdâ conduçâo de
cadeims de odos paÌa aÌendinmto e auilio ao usuáÌio PCD (p€soa 6n deficiêúiâ), até
3t/t2/2004.

ó. LÌplanrü meltroÌias nos sisrms da Linlr I ÂtuI ü$Ìdo ã swusÌça € nêüônâ dâ @íação e
muração (objerilo 2 Melo 2,5 Ação 2.5.2)

M€râ: 31,6% dos sludos, aquhiqôë e inpìaíoçõs realizados, aré 3Ìl12m3.

7. ViabiÌia a continuidade da opêúçâo dos Tmjnâis RódoliáriN pelâ lnicíativa Priwda
(objetivo3 Meb3.1 Ação1.3.5)

Mdâ: Atitt â recila de R$ 14. ì 48, 00 miÌ em 31/ì212008

8 ElaboÌs Plano de Areçeo PoÍisiôírÌ e €Ìiãr Côtum6 PúbÌims visândo a conlmtaçào
gEdual (nédia de 5 0 j oventdo), alé Jnllìo,roI 0 (Obj€iivo 5 M€h 5.4 -Açto 5.4.4)

Mdâ: 40 novG lraìne admilidos até 3 Ì/12v2003

"l:+a],
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9. Auúrd a Éirâ nãô lÍifáriâ d I l0% sobrc a âpüadã m 2006, áé dd20l0 (Rt I 13,65
milhõ€) sobE a alumda em 200ó (R! 5ó.s0 nilhô6} Sqìdo 2s% eú 200? (R$ 70,63 nilhôe).
50% m 2003 (R$ 34,75 rllìõé) e 75% fl 2009 (R$93,37 niìhõ6) (obíìrc 3 M4 3.3)

Mèta: Dmúttâtirc d. rccebinenlo d.s eciid nâo-raÌifÁrias dunnte exscÍoio de 2003

10. Elâhôú, cônftle, acônpânnâ., úelhmi e Ìdi6d ô O4ddo de C\d.io Ánuàl visüdo
nanúoção do equilÍbÌio enre E€iras e deaesas pmo píiodo de 200? 2010 (Objtíit 3
-Me3l - À9âo 3.1.4)

Mêla: 100% d.s âçõ* plm.jadás paÌa e.ftnlt o órçãlMlo d. cuício eqúlibmdo
alé 3l/12D003, e€Endo suNos De pae@{to da dÍ@ipação do l3o e PLR dc

(IËEF > I)

ll. RÉliaçãode P6quúaOrign D*rinô (Obj.lirc I Môlâ1.ó Âção1.6.1)
Mela GeÉção de bânco {È d.dos de üagqs ãlé l1l12/2003

12. AquGiçeo de l7 trús alé Dseübm de 2010. (olj€tivo 2 Mer! 2,r ação2.1.4)
M€ta: 9 % dô prccèso dc aqukição alé 3l/1212003.

CLÁUçULÂ ]. - Do PAc {\dNÌo DA PÁR] ICI PÀçÃo No\ LLcRos

O pasEnqro total da Paíicipação nos Lucbs .r'ô! RêuÌtâd6 dô pdiôdó
deanbo de 2003 sá efetu.do no dia 23 de fev@irc de 2009, nediüte

E/OU R'ESÚLTÁDOS.

reìaciónad$ na ôÌáümìa sesuda.

À fom de djstrlbúção dô pagmdlo as úprcga{ios seú mnposta de pane ff'a (diseibüçãô Ìiíâ) no
valor de R$ 1,345,00 (un mil @enbs ê quã@ú ê ciúô MiÊ) € paÍi. vúiável (diíribúção
pbporcio.âl) de 60% (sMta por cenlo) do sakno nomin l, desde que cunpridas intêcrâl,.Mt ãsmelâs

Pefunfo lo: Os flpEsrdos enquadÉdos tus cÒnd4õè p€viías no S 4'! d. cláuslo 4', seberão o
vâlor dâ Padicipação nós lucÍd €r'ou Resutados pFp!rcioml oo tmp! de semço efdivmàtc prelâdo
dìlmtè o psiodô dô pftsenre mo.dó. câìdìâda a Èâa d. l/360 arcr por dii.

Par&nfo 2": G mpcgados quc üqm a ser deúiridm !o pãIodo de l'de jdêno a 3l dc ddmbrc de
2008 r@b€rão tod6 os Elores quê lhe 3ão ddidos a dtula dc PÂíicipoção nos lums dou R*ììraddl
êm @nlomjdldc cm os cláEúas tdeiF e quaíâ dô pEenre a@rdo.



3.t D! apurnç5o do Deríodo de t'de &neiro r 3l de D*nbro de 2003:

3.I.I . MEÌAS CORPORÁTIVAS

l. In@alo.ãtu tus - IIDW

Obictivo: Mmitoúr a Í*ulâridâde e a qwlidade de ìlgde of@cidós óN picos,

gábde: Rel4ão mlÌe a médja dos iínãlos ênrft rans Ìaliados nos pico6 dr na.ìã e rârdê
nos dja úeis e À nédi. dos inldalos qìlE rEns poe@doq sd{ro qü o wlú da lsle
coft6poíd. à úédi. dôs vrloE8 d.s liúas. Excluldos ôs intdâ16 dtr. trd d$ dias com
€Íêrciõ enves. quando é netKário ô âciotumto de eqüp€s exrelÌE à opemçãô, his
6no dEcaÍilamsto, quebra de ogatq qüêdâ de tíceiro trilho, jrund!ção da üa e
süicÍdio 6m diicuìdâdc pan . reliÍado ds vlinâ.

2. Csnptlú.rb tlt ol.da ptqfuneda CON
Obieúvor Monilonr o cMprimmio {ra pogEnD';ão diárú da afa1a.

e4lgbi ReÌaeão dlE o núme@ de viâs* ràÌiad6 e o !úneo & üaBê6 pósrãfudâs nos
dias úteis ns Edc. E consid@d! u@ viasen o délocomolo de um teÌ dc llm 6hção
l€ftiml â ouró. Exclüidôs ôs cân@ìanetü de !iâg* ddido â chuvâ e fâÌra de oer8lo À
subslaÉo poÌ parte da opeÌadoÉ.

3. CríBa M etuü^ m liúa - CRI

Obidivô: Monitôtu ô nírÌ d€ 3eg!ftnçi públis m liúa.

Cálcnlo:Relaqã. en@ núnro de cnn6 d!ólÈndô nsuárìos € o roraì de pa*rgÉnôg
trmpoí.d$ (d miÌhõë) nâ rede.

Pegeím hu'poladN pü ntQ ado th Cia - PAE

ObÈú$: MonitoE a qunridade dê úúrio6 arddìdr ún o. recú6 de nào d. obla qislenre

aÁlcul.iRclaçâo flrE o !o1ol de pasâCriG lhn+tudd (d nilhd€t na iÉd. e o qudrc
d. dpre8,dôs da Cômpaúiá no útino diq do peÌíodo @nsid@do.

Dilporiülidode do Site. El,tti.o, Síndliúção e lia Púúab patu a.ltübçAo do tm

Q!iEIi$: Monilffi a Dhpmibilidâde dô Sistda Eléhicô, Sin liã9âo ê Viâ P.mm61e pare a

q!j!È19: ReÌação qts€ a dispmibilidadc dG Sistc6Â61Ìéti6, Sinalização e via Pmáre dê
cad. ü:nE sem ÉíriçÀo de potàciâ ôu ftloôidôdê ú.ftìnição dor tó6.

Dístnnü'iIìdod. de Bsut!'s RôLrnB . Bloqu.iN (DEB)

Obletirc: Mdilmr i dispoíibilidadÈ drÉ esados Flant€ e bloqü€G poúftdd pú liúi.
Céjub PellçÃo sb. à dkponibilidad. da. Escadá5 Rólamé e BloqueDs b.l9'77 hs d.
op(mâo d,üE pond@s Do, in\ãdôvdó. 

"b-Áç*,,.,"/w Ì\ a/
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7 IndLê d. Súiqfaçã. M ó l@íhndto (1SA)
Oblido â prdü dê pequis dúI. rÊáÌiáda jütÍo âos usuáriG dó siÊtêú ênf..ándo a qulidade do
ârddimdo pNal p$tldo pelos mpÌêgadôs, nos soiços dq tilhetqì4 lloqúios. âuíio no
flbarque e desmbârque, agmts de seguEnça, alendinenlo prefimcial (idosos e pe$oas con
deficiência) € primeims soÒÍos.
O indice é oltido o panú da avalhção p€lo üsiÌìo qulilìcando o sdìço @@ sìdo "Muitô

3. Ínt$ê. dé lsidtüt'né dós Enp4rdôs (I/tÊ)

Medê â È1 disporibilidúe dos @*ôs lrülÚôs do METRô, Ìendo o üsrâ ó cúpÌindb

dâs a' iüdddes pmgDmdr .. ìedirk a àoìiúcào dã nrula d Àegün

AI=ll- ol]M+)l (Yo), onde:

tlA é o roLl de hôr$ dê ausènciâr cm baF no efetivo global do MEIRO, {cehndo*,
exclüsivmnre, 6 dúond6 d€ aciddte dô túhâÌho, de licmça rohilâd€ ou $ juíincÀde
pan lús de pl8mÕtq Fch legisllção úgde oü poÌ acoÌdo cord,vo.
HP é o lolaì de hons prÚ8nfradas abE$€ndo o elelivo Clohaì dos @pre8ldos do MÊTRÔ pm
ô curìpnhmtô das ús ârilidâdê. sn *eçìo d.s hoás úo L€brlhad.s, d dMr€Íoia de
f6lomento, pam lins de mmisionamaro júb a oulBs entidades ou paÌâ pdiodc dc 8pm de

f. itdice d. sattìíaçao e hasen d6 seúìços (IsL

Obti{to â ?aíir d. Awliação de Sdìsfação ráliza{h müaÌnentq ôfdiú â !êrcêpçìo do uuino m
rlação aos seslirl€s arribúos: cmfonq Ropide, Scgìmç3 Púbìie, Segu@9a opdâciôMÌ,
Confiabilidade Álddimdlo, Ìrforução, InresEqãq PÌeço € UliÌidadê.
O indie é ohrido a pdir da âv.liãçía pelo uüirio quìificôndo o swiço @mo sddD Mlito
Bon , tsom'€ Rcguìo .



Âpunçto flÌ.| d$ M.tú Corpoátiús

Os rcve lndicadoG CorpÒnlivos têm as scelintca mctâs dê áiingiÌMtô:

O niv€l de atinsìnenro de sda indica'lor obedecrá a Esua eìm dc6nid!.
A média 6ilmé1icâ snnpìe dos pd6tuâÈ dc atinginmto dôs nove indicâdôrÈ dêtminâá a íveÌ de
dinsimmto das Merar Corpomrìvas. Os indicrdoEs acúü descrìtos possm peso idéntico p@ o cículo
de otinginolo {,.s melas corDmrivâs.

3.1.2 . MEIÁS I'INCTJLÂDAS AO }LANEJÁMENTO ESTRATÉGICO

asliadls quaÍto oo s4 cunpriDflto pôr ün

s Asse$ôB Téúi@s ê6p€ialiados no lco

pes idénrim pm o cálcdo do seu Ìnvel dê

As ncr.s viícuÌada ao Plúejamdo EímtéÊicô sêÉo
Cmilê intno, fomÀdo poÍ Assisrenies dâs DiEtoÌÌas

!Ììrcipâl da net .m querãô.
A3 netâs üncuÌadõ ao plmejalrnto shréeicô r*ão
atinginmto confo@ critério ët$elecido órixol

O aré 8 nelas mpddar o%dedinciúdo
O 9 mebs cuDtlidrÉr 75% de aringiÌlmto
O l0 net6 cmlridas: 33%d.arjrgin61o
O I lnctas cmpridâs: 92olodcâringnnolo
O 12 mras cmpridas: 100 % dê âtüÊin o

3.1.3 . NÍVEL Df, ÀTINGIMENTO CERÂL

O Ìivel de ariryìnenlo g@l do PLR seú obiido abüs d. nédia aÌìtnéti@ sinplg
otingindto dâs Metâs Corp@ti!âB c o dlvcl de alinginenlô d.s M.t$ liículâd.s
Eíótéaico. Ficâ €íipuÌado o limire ninim dê 30% (hédia sml d€ atinsinênto dâr
op|cldo ao mmianr. da wrba d.strnadâ oo poeMento d. PLR,fx-

1



O indice de Equil$rio E@nómì@-liÌncéiÌo (IEËF) é Efeftnre à nera lO das Mets Esp€Íicâs, e s6á
obtido n.ìidr. á aDlicaúo da fómulâ abaixo:
IEEF = (RECEüA OPERACIONÀL + RECEIÌÀ NÃO OPIRÀCIONÀI + GRÂTúIDADESy TOTÁI
DE DES}ËSAS

1.t,4 i^DtcE DE Eet tr-iBRto LcoltôMrco Fr\Àl\cERoofErl

META: Ì€EF : Ì

cLÁUsULÀ 4 . DA ÂIRÁNGÊNCIA 9 CRITÉRIOS DE }ÁÌTICIPÂCÃO NOs LUCROS F,/OU

Fâão jus à Pdicipação nos lürôs ./ou Reult dos, iodos G enDreg.dos qE lenìm pÉtàdo swiços
âo Mchô, d pclo nfros 0l (um) dìâ, Do pãiodo a que se ftfere a cÌáunlã l'dó pÊsdt€ âcúdo,

Psúgslo l' - Os enpng'dd dsligâdôs (dmitidos ou dmi$iúário9, dumnie o poodó abá4ido p.!

6re ACORDO fírão jus à ?âtticipação los Lüros e/on R6ulhdos pbpotìôtuì, €lcìtìado o ruão de
1,6ó0 avos po. diâ, pm pa8nddo dâ pde Ìdtrob a todo o peíodo do prcgÌ"ln

PuúgÌãfo 2" - Qumdo a auàciâ 3. d6 por mtirc de férias, a paíioipação síá d*idâ ìnlcgnlmnle,
desde que obseflados os pEsupostos bó.icos do pro8m.

Pârágelo 3'- EelÀo excbldos desre acoÌdo os ênprègrdos dditidos porjust c$sâ, duEíe o periodô a
aue sê Efft a cláusuÌa l'. dô bsênte acoÌ{ro.

Pâráenfo 4' - Os enDregdd afoísdo! por qüâlqE úzãô, pú üú pêríodô 6.iú que quim dias ôü ô3

flpEeâdos crdidôs, Mêbdào â parucipâção n6 Esllados p'lpoEion rúde âô lenpo de sedço
.Í:tivâlMt pEíado à CMSP dÌmr€ o paiodô a qú sc refd. a cláuulâ I'do pEerle Ácôrdô.

fi*.:- --.1ì



CLIUSTJLA 5'- DÁS GARÀNTL{S GERÀTS IìO PRESENTE ÀCORDO

5.t Con a efetiução do paEam@ro do Élôr rorâl da Pdicipaçãó nos luús dou Rcsultâd$, na toru e

demis condiçôs previslas ne*e ÁcoRDo cOLETIvo, ico aj!íodo enlE as pdês sillârárias â

quitaçÂo, !e todos 6ns e efeiros de dicito, da Ddíódo mnrprendido e'íG I dê Jânêiú de 2003 e 3 I de

Dam&o dc 2003. pâÌa údâ tuis ser @lârodo â Bpeiro, sob o títllo de Pdicipâção nos Luc66./ou

Rdultadós Éfddê âô nêndiôúdó Dêríôdo.

5.2 - Exc.ção fei6 À lrjbulaçào do I'npodo de Rúdâ.a lonre incidenre sobÉ ôs rddindlos de Psú

Fisiú, â s caÌculadó d .êpdâdo dos dmis Ìmdimotos pmctidos no m6no mês! confome dis!õe o

$ 5', aíiEo 3'dâ Lci lo.l01, de 19/12/2000. as impoíânoias pa€ns pêlô Mf,IRÕ âôs enprestdos

abmncidôs. â títuÌo ê :ob a nituM de Paíicjpação nc lucros d@ Rsultados, u ónlmidadc do
pmenre acoRDo coLETIvo, nio @úpìdúian ou substÍum. rdúdçáo d€ mruÌ@ .âÌdiãÌ

deviL es enprecados abEn8idos, nem constibm b6e de incidêmia de qulqüd ênd8o lEbalhjsta,
pcvidmúÌio Gri n.1 8.2ì2191, di8ô 23, $ 9", letra l') ou do FGTS (IÈldçãõ NoÌütiva l?r000,

digo 3", inciso I), não s lh6 atlicando, iEüâlnde, o principió dâ hábilldidâdc, mnfome dis?osiçõ6

lqnir peíinatê à tuìéria.

53 - Cdfomc taÍbén preüsto e deremimdo na ìqisÌaqão pdindtq çôâ registÌâdê c enpordda â

ent€8â & SINDICATO, m alo d4 lsimruÌâ d6rÈ Acordo CôÌêli!ô, d. corípctqÍe via do s{ üt€ió

t@r, pm os íiB de srqüivõ jmb à fltidâde reprMtâti!â dos enpFSrdo obÌ$sjd6, disl.l1mdo{e

cm.qiiftÈmatq quisqer fo@liddes ou prcüdêocias poíedôÉs, pâú êíe fin ep4ÍÍioo.

5.4 - Iica aseglmdo aos nembms da cômissão de n€g@iação .lèìla pelo SINDICATO o âceso Àa
infômçôes necesÁriâs pân apução e ÌÌìmuagãô dôs indicadôÉs dô pú3Ê6À de helas do pÊsdtè

5.5 , o pÌeat€ AcoÌIto coLETÌvo ligorrá pelo pÌ@ de I2 (doze) oesi conlados a Doltir de I d dê
jmeiú alé 31 de dembro dè 2003, indepdddhêítê de sM â$iíalum ocoftr lpós eíe pdiôdo

5.6 O pftsenre âúÌdo $Ìútê pôderá seÌ alemdo medianle eordo expftsô

ry

- )

f,F,



5.7 Fìcâ zjuíadã, enrE as pafre sìÊúrárid. Nlb êqúuÌêdê à 5% (ciíco por c61o) do srláJio
nomalivo vigmtc d.. câtelria, por útaçeo e poÌ empEgado flwlüdo, no câso dê dsbpriúmlq
Fd€ndo ã pffienie @niruÉo m famr {tâ pâÍe prejudiàda, sd pÉjuía do ptincipal,

r por 6tam a$in juío. e áccnádos, c pÀm que prcd@ G sds juÍdims e l€cajs efeilos, 6sidm d
panes o pEsenre insftnento, d 04 (qüah) úâs d. i8uÌ rsÌ, dâs quis, dus vlÀs scÌgo deíimdA p€Ìa
nns de !Íqúm no r6pedìvo SINDICATO, e âs dmh, júb âô Mf,TRO, para a6trçeo fl bôal üsircl

são P.!r., 02 d. Iurh! d. 200À

PEI' COMPANHIA DO METBOPOLITÀNO DE SÃO PAULO - I'EÍFô
cNPJ/üF 62,07 0t4ô

j 212.2 9.260-

Pelo SINDICAÌO DOS ENGENHEIBOS
62.637.137/000i.09

LAERTE CONCEIçÀO MAÌHIAS DEOLIVEIBÂ
cPÊ/MF 325.745.02&6a

NO ESÌÁDO DE SÂO PÃULO - SEESP - CNPJ/MF

ÌENES
I

oaB/sP 37.606

CELSO OE CAMPOS PINHEIBO
F/MF 952.322.81947

JpsÍ ESES


